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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'27t2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, Estado de São Paulo,

pessoa juridica de direito público, inscrita no CNPJ sob n' 46.137 .46910001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, n'661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)
Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n" 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n' 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, parâ REGISTRO DE PREÇOS N' 07/2025, PROCESSO
ADMINISTRATM N" 1712025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA. de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quanlidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constântes na Lei no 14.133, de l'de abril de 2021, no Decreto n." 11,.462, de 31 de março de 2023, e

em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: C. A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E LIMPEZA
LTDA
CNP J :47 .426.1 40/000 I -90
REPRESENTANTE: EMERSON LUIZ DA SILVA
CARGO: SOCIO PROPRIETÁRIO
RG:23.010.996-2
CPF:162.061.768-43
ENDEREÇO: ROBSON VIEIRA PRESTIA, N'80, CENTRO, MUNICIPIO DE PIRAJU,
ESTADO DE SÃO PAULO. CEP 18.800-680
E-MAIL : gspiraju@gspiraju.com.br

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕTS T qUAUTITATIVOS

2.1. O valor total da contratação é de R$ 102.540,82 (cento e dois mil, quinhentos e quarenta
reais e oitenta e dois centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
q

I. DOOBJETO

l.l A prescntc ata tem porobjcto a AQUISIÇÃo DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS

DE ESCRITÓRIO E MATERIAIS PARA OS PROJETOS SOCIAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2025

Il, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação N" 07/2025, que

ó parte integrantc desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenharn sido registrados,

independentemente de transcrição.
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataÇão.

2.3. O valor acima ó meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fomecedor(es) e as demais condições ofeÍadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DA ENTREGA

3.1 O prazo de cntrega dos materiais cscolarcs, materiais dc cscritório e materiais para os projetos
sociais é de 05 dias, contados do pedido da secretaria solicitante..

3.2 Os materiais escolares, materiais de escritório e materiais para os projetos sociais serão entregues
no seguinte endereço: AVENIDA MARIO AMARAL GURGEL, N" 660,CENTRO (Secretaria
Municipal de Saúde; RUA MANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO,N' 631, CENTRO
(Secretaria Municipal de Educação), RUA ANTONIO CONSALTERLONGO, N" 661, CENTRO
(Secretaria de Assistência Social)e RUA JOAQUIM DOS SANTOS COMPONEZ, N' 661
(Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista).

3.3 Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4 Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá

rejeitiJo se não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edilal,
determinando sua substituição/correçâo.

3.5 Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, seÉ concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis para regularização ou substituição.

3.6 Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

3.7 O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos
produtos.

4. ÓRGÂO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4. l. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável por cada secretaria, bem como

o Gestor de Contratos do Municipio.

5. DOS ACRÉSCIMOS À NT.I. OT REGISTRO DE PREÇO

5.l. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por mcio de ordem bancária, para crédito em banco, agôncia c

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Órgào Concessor aprovar a medição/ exccuçào do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importc financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até 30 dias úteis)

o pagamento da medição/ execução do serviço/entrega dos produtos frnaliza.

6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser

q
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enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/DCTF-WEB. conforme abaixo:

6.3.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.3. 1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabúlia Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB
rf . 1.23412012, alterada pela IN RFB rr'.2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, inclusive obras de construÇão civil.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tribuliria prevista na legislação aplicável.

6.6. l. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2. A Administração do Municipio de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB n". 1.23412012, alterada pela IN RFB n".2.145/2023,
reterá na fonte o imposto sobre a renda IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O confatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofierá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução NormaÍiva n" 1.23412012, alterada pela Instrrção Normativa no 2.14512023 . No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

quc fazjus ao tratamento triburário lavorecido previsto na rcfcrida Lei Complementar.

7 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO NA AT,I DE REGISTRO DE PR.EÇOS E
CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Preço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,

desde que comprovado o preÇo vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços teri sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contran]al e observará no momento da contratação e a cada exercício

h
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7 .1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamenuírios respectivos.

7.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14. 133, de

2021.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 daLei n' 14.133, de202l.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído nd aÍa, nà forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores

que:

7.4.1.1. Aceitarem colar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatririo, observada a classificação da licitação; e

7 .4.1 .2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contrataÇões, â ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores rsgistrados na ata.

7.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento pelo signauirio da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatrírio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7 .7. A habilitação dos licitantes quc comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescantes, nas seguintes hipóteses:

7 .7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições cstabclccidos no cdital ou no aviso de contratação direta;

7.7 .2. Quando houver o cancelamcnto do registro do licitante ou do registro de prcços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será dirulgado no portal SCPI

COMPRAS e no site da prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

?



/rb\
PREFETTU@

CNPJ:4 6.1 37 .469 I 0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail : gabinete(ôcabralia.sp.eov.br

cABRÁLIA
PAULISTA

7.9. Após a homologaçào da licitaçào ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

7 .9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, fica facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua evenhlal atualização nos termos do edital ou do

aviso de contÍatação direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observadâ a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor, mcsmo que acima do preço do adjudicatario; ou

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando fiustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A existência dc preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condiçõcs

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização dc licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do àÍt. 124 da Lei n' 14.133, de

2021:

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encârgos legais ou

a superveniênciâ dc disposiçõcs lcgais, com comprovada repercussão sobre os prcços registrados;

Y
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8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos teÍÍnos da Lei n. 14.133, de 2021.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contrataçào.

9 NEGOCTAÇÃO »e rnrços REGTSTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supervenientc, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a rcdução do
preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrâtivas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e nào convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedeú ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contÍatação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oporh.rnidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contÍatual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

92. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao pÍeço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indelerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. sem

preiuízo das sanções prcvistas na Lei no 14.133, de 2021 , c na legislação aplicável.

{
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9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de regisho de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantaj osa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atnalizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 daLei n' 14. 1 3 3, de 2021 .

1OREMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATADE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

paÍicipantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou enúdade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade pafticipante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto rf 11.462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadoÍa artonzar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja próvia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remancjamento seja feito entrc órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito FedeÉl

ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela accitação ou não do fomecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

*&dÂ
Àâ&*dY{Wr§
*WÀ6"

fr



i.rl
:T]

7480-0 r 3

CABRÁLtA
PAULISTA

trÍ)Í

($
vPREFETTUR.A MUMoPAL DE C.Â8RÁUA PAUU TA

CNPJ:46.1 37.469 I 000t -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n' 661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-l' 244
e-mail: gabinete(ôcabralia.sp.gov.br

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

1I CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

I l. l. I . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

ll.l.2. Não retirar a nota de empeúo, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

ll.l.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do

Decreto no 11.462, de 2023; ou

I l. 1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do aÍ. 156 da Lei n' 14. 133, de

2021.

I 1.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção previstâ nos incisos III ou IV do caput do aÍ. 156

da Lei n' 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

I1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo geÍenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

ll.4.l. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso forhrito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos aÍigos 26, § 3" e 27, § 4', ambos

do Decreto n" I | .462, de 2023.

12 DAS PENALIDADES

q

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14. 133 de 2021 o contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f1 praticar ato flaudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de l'de aeosto de 2013

12.1.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n' 14.133. de 2021);
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidadc

mais grave (art. 156. § 4', daLei n" 14.133, de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n' 14.133. de

202t).
iv.Multa

12.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

12.2.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

12.2.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 8", inc. D(, do Decreto n' 11.462, de 2023).

12.2.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

fl

J$:
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Cabrália lista, 2l de março de 2025.

PREFEITU ICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

[u0f

rr coN»lçórs cERArs

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prívos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n." 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX ()C(XX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamiúada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

C A DE BARROS SILVA Assinado de forma digital por C A DE

AcEssoRros pARA pApELARTA Êlixii-itlt âffi:,"*8;.!ii^
E L:474261400001 90 Dados: 202s.03.22 os:03:47 {3'oo'

C. A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E LIMPEZA LTDA
Emerson Luiz Da Silva
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ANEXO LC-01 - TERMO Df, CrÊNCh E DE NOTTFICAÇÃO (CONTRATOS)

(REDAÇÃO DA_DA PELA RESOLUÇÃO N. l112021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MTINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: C. A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E LIMPEZA
LTDA
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):2712025

OBJETO: AQUTSIÇÂO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E
MATERIAIS PARA OS PROJETOS SOCIAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2025 II

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuçâo

contrahral, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmitc processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo
\- 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de l4 de janeiro de I 993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no AÍigo

2'das Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manteÍ seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pÍazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, 2l de março de 2025.

q
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ÂIITÔPIIlÂTIF MÀYIMÀ rlít ÍtDÍl À Írl[NTIn a Írr.

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RFSPO\SÁVFIS PF"I,Â HOMOT OGACÃO DO CFRTAI\IF OTI RÂTIFTCÂCÃO DA

DISPFNSA/I\ FXIGIBII IITADF t)F I I('ITACÃO:

Nome: Odcmil Ortiz De Canrargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RF'SPONSÁVF'IS OI]F ASSINARAM O A.IIISTR:

Erlo-§o.uÍrÀtal(Ê:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

EeJaroúslada:

Nome: Ernerson Luiz Da Silva

Cargo: Sócio Proprieuirio

CPF: 162.061.768-43

Assinatura:

C A DE BARROS SILVA

ACESSORIOS PARA

PAPELARIA E

L:47426140000190

Assinado d€ fomà digitàlporC A

DEBARROSSILVA ACESSORIOS

11474261 40000I 90
Dado§: 2025.03.22 08:04:20 -03'oo'

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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\

Nome: Fabricio Bukvich Ba sta

Cargo: Gesto

CPF: 484.84

Assinatura:

r De Con

6.338

(*) - O Termo Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas fisica am concorrido para a prática do ato juridico, na condição de ordenador da

despesa; de artes contratantes: de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de responsáveis por pÍocessos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a pÍocessos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatrírio do parecer conclusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, seú ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n"

t1l202t).

q

DAYANE
Destacar
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DrSpOStÇÃO DO rCE-Sp

CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ N': 46. I 37 .469 10001 -7 8

CONTRATADA: C. A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E LIMPEZA
LTDA

CNP J :47 .426. I 40i000 I -90
ATA REGISTRO DE PREÇO N" (DE ORIGEM):211202s
DATA DA ASSINATURA : 21 103 12025

VIGÊNCIA:t2 meses

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DE ESCR]TORIO E
MATERIAIS PARA OS PROJETOS SOCIAIS PARA O EXERCÍCIO DE2025 II
VALOR (R$): 102.540,82

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela cntidade supra epigTafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Dcclaro(amos), na qualidade de responsável(is) pcla cntidade supra epigrafada, sob as pcnas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaçào, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orÇamento detalhado em planilhas que cxprcssem a composição de todos os seus

custos uniários;
c) previsão de recursos orçamentários que asseguÍem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de quc o produto das obras ou scrviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitehrra.

CABRALIA PAULISTA. 21 de março de2025.

RESPONSÁVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Cama

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30

e-mail: sabinete(acabralia.s

o

Assinatura:

D ÍIoV br c--

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ. N", 661

CNPJ: 46'137469/000í-78
Classificação Final dos ltens por Proponentes Página 1de 15

Licitação: 0000.t7125 pREGÂoELETRÔN|CO
h-Ro§-§iLVÃãeÊS§ô

-(?98
RIOS

TAL OE COMP
FÂHÃFÃÊE LARIA E

RAS)

Item
667
Lotê

5-C.A.DE
do Lole

Sessão: 1

Valor Total
5 00000005 PAPEL CAMURÇA-Ítãil- -Õii,iôô'- - - -'- b;sc'iêó'dli

Marca

448.00
ú;idãaã " " õúáãiiaãii; - -

VâloÍ Total
44 10'l.001.079 PAPEL CAMURÇA 40cM X 60CM - CoR AI\,IARELO

RST
FL

1,35 56 70
45 101.00í.080 PAPEL CAMURÇA 40CM X 60CM - COR AZUL

RST
FL 42

1,33 55,86
46 101.001.083 PAPEL CAMURÇA 40CM X 60Ct\,1 - COR BRANCO

RST
FL

1,33 55,86
47 101.001.084 PAPEL CAMURÇA 40CM X 60CM - COR LARANJA

RSÍ
FL

1,33 55,86
48 101.001.081 PAPEL CAMURÇA 40CM X 60CM - COR MARROM

RST
FL

1.33 55,86
49 101.001.078 PAPEL CAMURÇA 40CM X 60CM - COR PRETO

RST
FL 42

1.33 55,86
50 101.001.082 PAPEL CAMURÇA 40CM X 60CM - COR VERDE

RST
FL 42

1.33 55,86

51 101.001.077 PAPEL CAMURÇA 40CM X 60CM - COR VERMELHO
RST

FL 42
1,33 55,86

Valor Total dos ltêns 441,72
667

Item Lote
5. C. A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS P HÀFÀÉEú'ÉiÃE

do Lote Vâloí Totâl

6 00000006
- 
irã;; 

- -ô?iíôô- PAPEL CARTAO------bã§criçáôãó
Marca Valor Unitário

1.398.00
LÍniããaà-'''' -óüã;'ii 

rãirã' 
-

Valor Íotal
FL 142

1,23 í74,66

53 ,101,001,086 PAPEL CARTÃO sOCI\,! X TOCM 24OG . COR AZUL
SCRITY

FL 142
1,23 174,66

54 101,001,087 PAPEL CARTÃO sOCM X TOCM 24OG - COR MARROM
SCRIÍY

FL 142
1,23 174,66

55 101,001,088 PAPEL CARTÂO sOCM X TOCM 24OG - COR PRETO
SCRITY

FL 142
1,23 174,66

56 101.001.089 PAPEL CARTÃO sOCM X TOCM 24OG - COR VERDE
SCRITY

FL 142
1.23 174,66

57 101,001,180 PAPEL CARTÃO 5OCM X TOCM 24OG - LARANJA
SCRITY

FL 142
1,23 174,66

.' 58 101.001.181 PAPEL CARTÃO 50CM X 70CM 240G - ROSA
scRlry

FL 142
1.23 174.66

59 1O1.OO1,O9O PAPEL CARTÃO sOCM X TOCM 24OG . COR VERMELHO
SCRITY

FL 142
1.23 174,6ô

1.397,28

6675 . C. A. DE BAR SiLÚÃ ÀêÊ§SõHIó§-ÉÃRÃ FÀÉE E

7 OOOOOOOT PAPEL CELOFANE
Item b;diriçáó-dô

Marca Valor Unitá.io

50,00
ühiãâaã 

-''' 
õüãiii?,ãd; 

-'
Valor Total

60 í01.001.195 PAPEL CELOFANE 85CM X IOOCM . COR AMARELO
GALA

FL 10
1,25 12.50

61 101,001,194 PAPEL CELOFANE 85CM X l OOCI\,4 - COR AZUL
GALA

FL 10
1,25 12.50

62 101,001,193 PAPEL CELOFANE 85CN X ,IOOCM - COR VERDE
GALA

FL 10
1,25 12.50

63 101.001,192 PAPEL CELOFANE 85CM X IOOCM . COR VERMELHO
GALA

FL 10
1,25 12,50

Valor Total dos ltens 50,00

6675 -
Itêm Lote

.A.DE HRõS-SiLVÃ'ÀêE§§õ Hró§'ÉÁ-nÀ' FÀpE ü-ÉiÀ E
do Lote Valor Totâl

8 OOOOOOOS PAPÉL CREPON-o-ásirizáô 
aió

MâÍcâ Valor Unitário

1.494.60
ü;iàãaã '' '' 'ôüãi'ni,ãiíá - -

Valoí Total

64 101.001.099 PAPEL CREPON 48 CM X 2,OO MTS, COR AMARELO . PACOTE COM 20 UND
RST 24,9,1

B

199,28

65 OO1.OO4.2O5 PAPEL CREPON 48CMX2.OOMIS, CORAZUL ESCURO. PACOTE COM 20 UND
RSÍ 24,91

2

66 1O,I,OO1.1OO PAPEL CREPON 48CM X 2,OOMTS, COR AZUL - PACOTE COM 20 UND RL

49,82

I

?

Valor Unitário

42

42

42

10't.001.08s pApEL cARTÃo socM x 70cM 240G - coR AMARELo
SCRITY

Valor Total dos ltens:

Item Lote Descição do Lotê Valor Total

-Ítãil--ô?iíôô-------

PT

PT
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Licitação: 000017/25 PREGÃO ELETRÔN|CO (PORTAL DE COMPRAS) Sêssãô: í
199.28RST 24,91

67 101,001.184 PAPEL CREPON 48CI\,( X 2,OOMTS. COR LARANJA . PACOTE COM 20 UND PT
RST

6
24.91 14S,46

6B 101-001,185 PAPEL CREPON 48CI\4 X 2,OOI\4TS . ROSA. PACOTE COM 20 UND
RST

PT 8
24,91 199,28

69 101,001,101 PAPEL CREPON 48CM X 2,OO i/TS, COR IVARROI\,4 - PACOTE COI\,4 20 UNDRST 24.91
PT

149,46
70 101.001.102 PAPEL CREPON 48CM X 2,OOMIS, COR PRETO. PACOTE COM 20 UNDRST 24.91

PÍ
149,46

101.001.103 PAPEL CREPON 48Ct\í X 2,00MTS, COR VERDE - PACOTE COM 20 UNORST 24,91
PT

199,28
t2 101.001,104 PAPEL CREPON 48CM X 2,OOI.4TS, COR VERMELHO - PACOTE COM 20 UND

RST 24.91
PT 6

149,46

170 OO1.OO4.2O3 PAPEL CREPON 48CM X 2,OOMTS, COR BRANCO . PACOTE COM 20 UNDRST 24.91
fl 2

49.82

Valor Totâl dos ltens 1.494.60

667
.-,m Lolê

5. C. A. DE BAR §i-(VÁÁcÊ§éô PARA PAPELARIA E
DescriÇão do Lotê Valor Totâl

9 OOOOOOO9 PINCEL CHATO-Ítàin--
go

1.500,00

Marca Valor Unitário Valor Total
UA

74 023-009.114 PINCEL CHATO COI\,I CERDA NATURAL PARA PINTURA COI\í CABO LONGO - N" 06
FUTURO 1,89

UN 200
378,00

75 024.002.054 PINCEL CHATO COM CERDA NATURAL PARA PINTURA COM CABO LONGO . N' 08
FUIURO 1.87

UN 200
374,00

76 ,I01.001,132 PINCEL CHATO COM CERDA NATURAL PARA PINTURA COM CABO LONGO - N' 1O
FUTURO 1.87

UN 200
374.O0

77 101.001.133 PINCEL CHATO COM CERDA NATURAL PARA PINTURA COM CABO LONGO - N" 14
FUTURO 1.A7

UN 200
374,00

Valor Total dos ltens 1.500,00

6675. C. A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E
Item Lote D do Lote Valor Total

10 OOOOOO1O PLACA DE EVA-itãfi--ô -D;éciEió 
dã 

-Pió?iniôiS;rvi
ço

9.376.85
ú;idàa;---- oüãiii?iãdã 

- -

Valor TotalÀ,4arca Valor Unitário

BO í01.001.135 PLACA DE EVA COM GLITTER 4OCM X 6OCM X 2MM - COR AZUL ESCURO
EVA BRAS 1,87

UN 100
187,00

B1 101.001.136 EVA COr\.4 GLTTTER 40CM X 60CM X 2Mr\í - COR DOURADO
EVA BRAS

UN 100
1 ,47 187,00

82 101.001,137 PLACA DÊ ÉVA COI\,4 GLIÍTER 4OCM X 6OCM X 2MM. COR LARANJA
EVA BRAS 1,87

UN 80
14S,60

B3 101.001,203 PLACA DE EVA COI\í GLITTER 4OCM X 6OCM X 2MM . MARRON
EVA BRAS

UN 100
1 ,87 187.00

84 101.001.186 PLACA DE EVA COM GLIÍÍER 4OCM X 6OCM X 2MM - COR PRATA
EVA BRAS

UN 100
1.87 187,00

UN 100
1,87 187.00

B6 101.001.138 PLACA DE EVA COM GLITTER 4OCM X 6OCM X 2MM - COR ROSA
EVA BRAS 1,87

100
187,00

a7 í01.001.187 PLACA DE EVA COM GLITTER 4OCM X 6OCM X 2MM - COR VERDE
EVA BRAS

UN 100
1,87 187,00

BB 101.001,139 PLACA DE EVA COM GLITÍÊR 4OCI\,4 X ôOCIV X 2I\,4M. COR VERMELHO
EVA BRAS 1,A7

UN 100
187,00

89 OO1.OO4.O97 EVA GLITTER 4OCMXôOCMX2MM - COR BRANCO
EVA BRAS

UN 100
1.47 187,00

90 OO1.004,096 EVA GLITTER 4OCMX6OCMX2IV1M - CÔR AZUL CLARO
EVA BRAS

100
1.87 187,00

91 001.004.233 EVA GLITTER 4OCMX6OCI\íX2IVM - COR CINZA
EVA BRAS

UN 100
1.87 '187,00

92 OO1,OO4-099 PLACA DE EVA GLITTER 4OCMX6OCMX2['M . COR LILAS
EVA BRAS

UN 80
1.87 149,ô0

93 OO1,OO4,1OO EVA GLITTER 4OCMX6OCMX2MM. COR PINK
EVA BRAS

UN BO

1,87 14S,60

94 OO1,OO4.103 EVA GLITTER 4OCM X 6OCI\,4 X 2À,4I\,4 - COR VÉRDE ESCURO
EVA BRAS

UN 80
1 ,47 149,60

95 101.001.140 EVA ESTAMPADO 40CtV X 60c[il X 2l\.4M
HAITI

UN 90
2,09 188,10

96 101.00'1.146 EVA FELPUDO 40CM X ô0Cl\,4 X 2Mt\.4 - COR AI\,IARELO
HAITI 2,61

UN
161,82

62

6

6

8

85 101.001.204 PLACA DE EVA COM GLITTER 4OCM X 6OCM X 2MM . PRETO
EVA BRAS

UN

UN
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Licitação: 0000í 7/25 pREGÃo ELETRÔNtCO PORTAL OE COMPRAS Sessão:'í
97 í01.001,141 EVA FELPUDO 4OCM X 6OCM X 2MM. COR AZUL

HAITI
UN BO

2.61 208,80
9B 101,00,1,143 EVA FELPUDO 4OCM X 6OCI\,4 X 2MM - COR LARANJA

HAIII
UN BO

2,61 208,80
99 101,001.144 EVA FELPUDO 4OCM X 6OCM X 2I\.4M. COR ROSA

HAITI
UN 80

2,61 208,80
1OO 101.001.201 EVA FELPUDO 4OCM X 6OCM X 2MM - COR VERDE

HAITI
UN 80

2OB,BO

101 101.001.145 EVA FELPUDO 40CM X 60ci,,t X 2MM - COR VER|\4ELHO
HAITI

UN 60
2,61 156,60

102 001.004.094 EVA LISO 40Cl\,1 X 60Cl\,,1 X 2lVlM - COR AZUL CLARO
HAITI 1,92

UN 140
268,80

UN 140
1,92 268.80

104 101.001.147 EVA L|SO 40CM X 60CM X 2Mt\,,r - COR AMARELO
HAITI

UN 162
1,92 311.04

't05 101.001.148 EVA LISO 40CM X 60ct\,ll X 2MM - COR AZUL
HAITI

UN 160
1,92 307.20

106 101.001.149 EVA L|SO 40CM X 60CM X 2MM - COR BRANCO
HAITI

UN 160
1,92 307.20

107 101.001.150 EVA L|SO 40CM X 60CM X 2MM - COR DA PELE
HAITI

UN 160
307,20

108 101.001.151 EVA LISO 4OCM X 6OCI\,4 X 2MM . COR LARANJA
HAITI

UN
1 ,92 307,20

109 101.001.152 EVA LISO 40CM X 60C^/ X 2MM - COR |\4ARROM
HAITI

UN 160
1,52 307,20

110 101.001.153 EVA LISO 40CM X 60Cl\,4 X 2Mt\,1 -CORPRETO
HAITI 1,92

UN 160
307,20

111 101.00í.154 EVA LISO 40CM X 60Cl\.4 X 2Mt\,1 -CORROSA
HAITI

UN
307,20

1'12 '101.001.155 EVA L|SO 40CM X 60Cr\.4 X 2Mr\.4 -CORVERDE
HAITI

UN 160
1,92 307,20

113 001.004.234 EVA L|SO 40CMX60CMX2MM - COR CTNZA
HAITI

UN
1 ,92 268,80

1 ,92
UN 140

268,80

UN 140
1,92 268,80

116 001.004.104 EVA L|SO 40CM X 60Ct\4 X 2Mt\,{ - COR ROXO
HAITI

UN 140
1,92 268.80

1,17 OO1.OO4,110 EVA LISO 4OCM X 6OCM X 2MM - COR VERDE ESCURO
HAITI

UN Áa
1.92 268,80

1,18 10I,001,156 EVA LISO 4OCM X 6OCM X 2MM . COR VERMELHO
HAITI

UN 160
1,92 307 ,20

183 OO1.OO4,101 EVA GLITTER 4OCM X ôOCM X 2MM - COR ROSA
EVA BRAS

UN 50
1.87 93,50

184 OO1.OO4.102 EVA GLITTER 4OCM X 6OCI,4 X2MI\,4-COR PRATA
EVA BRAS

UN 50
1,87 93,50

185 OO1.OO4.O98 EVA GLITTER 4OCMX6OCMX2MM . COR AZUL
EVA BRAS

UN 70
1,87 130,90

227 101.001.142 EVA FELPUDO 4OCM X 6OCM X 2MIVI - COR DOURADO
HAITI

UN 40
2,61 104,40

VâloÍ Total dos ltêns

667
Item Lote

5-C.A.OEBAR §iLVÃ ÀCÊSSôHÍoS-PÂ-ÊÃ FÃPE
do Lote

E
Valor Íolal

11 00000011 sLrME-iêi;-- go
-o-6§óriõãô 

aõ 
-PriiiiriôlS

Marca Valor Unitário

5.000.00
üilidããü---- ôüà;riiaãilã 

- -

Valor Íotal
126 1o1,001.215 SLIME 18oGR KIMELEKA - AMARELO LIMÃO

B.M 11.42
73

833,66

127 1O1,OO'1.212 SLIME 18OGR KIMELEKA - AZUL
B.M 11,42

PO 73
833,66

128 101.001,213 SLIME 18OGR KIMELEKA - ROSA
B.M 11 ,42

PO 73
833,66

129 101.001,216 SLIME 18OGR KIMELEKA - VERDE
8.M 11,41

PO 73
832,93

PO 73

131 101,0O1,214 SLII\,4E l8OGR KIÀ,4ELEKA - VIOLETA

11,41

PO

832,93

73

103 001.004.106 EVA LISO 40CM X 60Cl\,1 X 2MÀ/ - COR BEGE
HAITI

160

160
1,92

140

1't4 001.004.108 EVA L|SO 40CMX60CMX2MM - COR LTLAS
HAITI

1'15 001.004.109 PLACA DE EVA LISO 40Cl\rX60Cl\4X21\,!M -cOR PINK
HAITI

9.376,86

PO

130 í01,001,211 SLII\,4E 18OGR KIMELEKA - VERMELHO
B-M
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Licitação: 000017/25 PREGÂO ELETRÔN|CO (PORTAL DE COMPRAS)
B,M 11,41

Sêssão: 1

832,93

Valor Total dos ltens: 4.999,77
6675 -

Item Lote D
. A. DE BARROS SILVA ACES PARA PAPELARIA E

do Lote

12 00000012 TECTDO TR|COL|NE
- 
IãH- -c -oãstrifâô'tíri

o
Marca

8.237.60
Unidade e

Valor Unitário Valor Total

135 023,010,016 ÍEcIDo TRICoLINE ESTAI\,4PADo 1OO% ALGoDÃo DIVERSAS ESTAI\,4PAS 1,50DELAÍIVniasi 29,42
210

6.174,20
136 023.010.028 TEctDo rRtcoLtNE Ltso AMARELO 1oo% ALGoDÃo i,sotvDELARGURA

niasi 29,42
N4 10

294,20

137 023,010.029 TECIDO TRICOLINE LISO AZUL 1OO% ALGODÂO 1,50M DELARGURA
niasi 29.42

N4 10
294,20

138 O23.O1O.O3O TEcIDo TRICoLINE LISo BRANco,loo% ALGoDÃo 1,50I\,4 DE LARGURA
niasi 29,42

tV 10
294,20

139 023.010.031 TEcrDo TRtcoLtNE Ltso pREro 1oo% ALGoDÃo 1.soM DE LARGURA
niasi 29,42

[,.1 10
294,24

\, 140 023,010.032 TECIOO TRICOLINE LISO ROSA 1OO% ALGODÃO 1,50M DE LARGURA
niasi 29.42

l\4 10
294.20

141 023-010,033 TEcIoo TRICoLINE LISo VERDE 1OO% ALGoDÃo 1.50M DE LARGURA
niasi 29.42

10
294,24

142 023.010.034 TECIoo TRICoLINE LISo VERMELHo 1OO% ALGooÃo 1,sOIu DE LARGURA
niasi 29,42

l',1 10
254,20

Valor Total dos ltens 8.237,60

6675 - ê-. Ã.'ó BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E
Item Lote Descri Çao do Lote Valor Total

13 00000013 PtNCEL ATOMTCO
Item tgo

-o-éstriçãõ 
oõ trriüinô7Sé

lúarcâ

300,00
úildádã iAã1ã--

Valor Unitário Vâlor Total

149 102,001.019 PINCEL AÍOMICO COLOR PONTA REDONDA - COR AZUL
BRW

UN
1,34 100,50

,150 1O2,OO1,O2O PINCEL ATOMICO COLOR PONTA REDONDA. PRETO
8RW

UN
1,33 s9,75

UN t5
1,33 99.75

Valor Totãl dos ltêns 300,00

6675 - ô. Á. 
-óÊ 

ÉÂ h-RõS-SILVÃ 
-ÁêESSô 

R-rõS 
-ÉÁRÃ 

FÂpE LÁ-RiÀ E
.1 Lote Dêscrição do Lole Valor Íotal

OOOOOOl5 CANETAHIDROGRAFICA

lúarca

- 
ràin 

- -Õ go -o-ó§óriêó lô -prõãnt 
Sôrv-i ço

Valor Unitário Vâlor Total

50,00

163 001.004.231 CANETA HIDDROGRAFICA PONTA FINAO,4MM COR VERMELHO
FUTURO

UN 2
3,12 6.24

UN 2

3,16 6.32

3,12
UN 6

14,72

166 001,004,232 CANETA HIDDROGRAFICA PONTA FINA O,4I\,IM COR AZUL
FUTURO

UN 6
3,12 18,72

Vâlor Totâl dos ltens 50,00

6675 -
Item Lote

.4. i,E BÁHRoS.SILVÁ.ÁêE§§ÔHIõ§ FÂRÀ FÀPE E
do Lolê Valor Total

16 00000016
- 
ftãã 

- -Õõi,]só
FITA I\,4ATALOIDE""---õ: o Piôairtõl§êrv-içô

Valor Unitá.io

910,00
dãdã 

- -- - 
ôuãíiii,ãdd 

- -

Valor TotalMârcâ

34O O23.OO7.2O2 FITA I.4ETALIZAOA ARAMADA 15MI\,4X1OI\' - PRATA
PROGRESSO

UN '10

31,50 315,00

341 OO1.OO4.O91 FITA METALOIDE AZUL 2OMMXsOMTS
LANTECOR

UN 20
7,45 149,00

343 001.004.090 FtÍA I\TETALoIDE ROSA 20MMX50|\.'|TS
LÀNTECOR

UN 2A
7 ,44 148,80

344 OO1.OO4.O92 FITA I\.4ETALOIDE VERDE 2OMMXsOMTS
LANTECOR 7 ,42

6675 - C. A. D BA ROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPE E
Vâlor Total dos ltens

UN
148.40

20

910,00

Valor Total

75

75

,151 102.001,021 PINCEL ATOMICO COLOR PONTA REDONDA. VERMELHO
BRW

164 OO1,OO4.23O CANETA HIDDROGRAFICA PONTA FINA O,4IVM COR ROSA
FUTURO

165 001,004,229 CANETA HIDDROGRAFICA PONTA FINA O,4IVM COR PRETA
FUTURO

342 OO1.OO4,O89 FITA METALOIDE DOURADA 2OMMXsOMTS UN 20
LANTECOR 7,44 148,80
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Itêm Lotê Descrjção do Lotê Valor Tolâl
18 00000018 Jocos-ftàin--

rgo
-o-elscíçáô 

ãó'ÊriÉLiôiSãrvrçô- 
- - -' - - - - - - -

Marca Valor Unitário

270.00
üiliõãaã - - - - 

óüàiiiAà?ã 
- -

Valor Totâl
346 003.012.254 JOGO DE CARTAS UNO C/ ,1,14 CARTAS CX 6

4,95 29.70
347 003,012,253 JOGO DE DAMA COI\,4 TRILHO. BRINQUEDO INFANTIL GRANDE 32X32 - JJOGO DE TAIUN

PAIS E FILHOR 34.60 207.60
6

348 003.012.2s5 JoGo Dor\4rNó coloRrDo ESToJo cotvt 2s PEÇAS
OI\.4OTCHA

UN 6
5,45 32,70

Valor Total dos ltens 270,00
6675 - C. A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS PÂ-RÃFÀÉELÁ-RiÃE

Item Lote do Lote Valor Total
19 00000019 LAPrs

- 
ftà;n 

- -Õ
o 'oãsoiCiô oã FrõõiriõI5órviô

Marca Valor Unitá.io

1.300,00
ü;r'idãdã 

- -- - 
ôuãi'ii?iàãd 

- -

Valor Total

231 003,014,257 LAPIS PRETO SEM BORRACHAECORPO ESTAMPADO - SEXTAVO CX C/ 72 UNIO
LEO LEO 50,08

CX 3
150,24

232 003,014,253 LAPIS PRETO SEM BORRACHA E CORPO AMARELO . SEXTAVO CX C/ 72 UNIDFABER 76.65
CX 3

229.95

233 003,014,254 LAPIS PRETO SEM BORRACHA E CORPO AZUL . SEXTAVO CX C/ 72 UNID
FABER 76,65

CX 3

234 003,014,255 LÂPIS PREÍO SEM BORRACHA E CORPO LARANJA . SEXTAVO CX C/ 72 UNID
FABER 76.65

CX 3

235 003,014,258 LAPIS PRETO SEM BORRACHA E CORPO NEON . SEXTAVO CX C/ 72 UNID
FABER 76,65

CX 3
229,9s

23ô 003.014,256 LÂPIS PRETO SEM BORRACHA E CORPO VERDE . SEXTAVO CX C/ 72 UNID
FABER 76,65

CX
229,95

1.29S,99

Item Lote
6675 - C. A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E

Descrição do Lote Valor Total

21 00000021 LA 571 .20
üi1iõàdâ 

- - -'ôúã;riiAãdá'-
Valor Total

- 
ftã;ri 

- -c -oãsiriçãó 
oô

Marca
o Ço

Valor Unitário

193 O23,OO7,3OO LÃ MOLLET COR AZUL 40 GRAMAS. FIOACRILICOC/80 METROS
CISNE

UN 10
4.76 47,60

194 023,007,301 ú MOLLÊT COR VERMELHO 40 GRAMAS. FIO ACRILICO C/ 80 METROS
crNE 4,76

UN 10
47 60

195 023.007.302 LÁ MOLLET COR AMARELO 40 GRAMAS, FIO ACRILICO C/ 80 METROS
ctsNE 4,76

UN 10
47 60

196 023.007.303 ú [.4oLLET COR VERDE 40 GRAMAS, FrO ACRTLICO C/ 80 ME-rROS
clsNE 4.76

UN 10
47,60

197 023,007,304 ú MOLLET COR LARANJA 40 GRAI\4AS, FIO ACRILICO C/ 80 IVETROS
CISNE 4,76

UN 10
47,60

198 023.007.305 ú MoLLET CoR PRETo 40 GRAMAS, FIO ACRILICO C/ 80 METROS
clsNE 4,76

UN 10
47,60

'199 023.007.306 ú ITOLLET COR CINZA 40 GRA|\,IAS, FrO ACRTLTCO C/ 80 METROS
CISNÊ

UN 10
4,76 47,60

2OO 023.007.307 ú [.4OLLET COR MARROi,4 40 GRAI,IAS. FIO ACRILICO C/ 80 METROS
ctsNE 4,76

UN 10
47,60

201 023.007.308 ú MOLLET COR ROXO 40 GRAMAS, FIO ACRILICO C/ 80 METROS
CISNE 4,76

UN 10
47,60

2O2 023.007.309 ú MOLLET COR LIúS 40 GRAMAS, FIO ACRILICO C/ BO METROS
CISNE

UN 10
47.60

203 023,007.310 ú MOLLÉÍ COR ROSA 40 GRAMAS, FIO ACRILICO C/ 80 METROS
CISNE 4,7 5

UN 10
47,50

UN 10
47 50

Valor Tolal dos ltens 571,00
- - - - - 

b675 - C. À. óÊ BÁHRôB §-rLúÃ-ÀóÊS§ôHrõ§-ÉÂRÃ FÀÊELARIA E
Itêm Lote Descrição do Lole Valor Tolâl

22 00000022 FITA DE CETllr4
Item

Marca

1.400.00
-P-iünióÁ§ãrv-iiD ---' ------------ú;iãàã-e --"'ôüãâiiiÍadá--

Valor UnitáÍio Valoí Tolal

288 101.001.024 FITA CETIM 2CM COM 10|\4ETROS-CORAZUL
PROGRESSO

5
4,27 21.35

289 ,I0,1.001.025 FITA CETIM 2CM COM 10 METROS . COR BRANCA
PROGRESSO 4.27

RL
21.35

5

3

Valor Iolal dos ltens:

2O4 O23,OO7 -311 ú MOLLET COR BRANCO 40 GRAMAS, FIO ACRILICO C/ 80 METROS
4.75

RL
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Licitação: 000017/25
290 101.001.026

PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS}
FITA CETIM 2CM COM 10 IVIETROS . COR LARANJA
PROGRESSO

Sessão:1
RL5

2't.354,27

291 101.001.027 F|TA CETI|\,4 2CM CO[,{ 10 |\,{ETROS - COR PRETA
PROGRESSO

RL 5
4,27 21,35

292 101,Aü,028 FITA CETIM 2CM COII 1O I\,{ETROS COR VERDE
PROGRESSO

RL 5
4.27 21,35

293 101.001.029 FITA CETIM 2CMCOM 10 iiIETROS - COR VERMELHA
PROGRESSO 4.27 21,35

294 101,001.032 FITACETIM sCMCOM 10 I\,íETROS. COR AMARELA
PROGRESSO

RL 5
7,56 37,80

295 101.001.030 FITA CETIt\.4 sCM COt\,4 10 |\.4ETROS - COR AZUL
PROGRESSO

RL 5
7,56 37,80

296 101.001.031 FITA CETIM sCM COM 10 I\,IETROS - COR BRANCA
PROGRESSO

RL 5
7.56 37,80

297 101.001,033 FITA CETIM SCMCOM 1O METROS. CÔR LARANJA
PROGRESSO

RL
756 37 80

298 ,l01.001,034 FITA CETIM sCMCOM 1O METROS.CORPRETA
PROGRESSO

RL 5
7.56 37,80

\-'l 2gg 023.007l22 FtrA cETtM scM coM 10 tvlETRos - coR RosA
PROGRESSO

RL 10
7,56 75 60

3OO 10,I.00,1,035 FITA CETiM sCM COM lOMETROS.CORVERDE
PROGRESSO

RL 5
7.56 37,80

30,1 1O,I.OO1,036 FIÍA CETIM 5CMCOM 10 I\.4ETROS - COR VERMELHA
PROGRESSO

RL 5
7.56 37,80

302 023-007137 FITADECEIIM N1 COMlOMEÍROS BRANCO
PROGRESSO

RL 5
3,24 16,20

303 023,007,144 FITA DE CETIM N 1 1O METROS AMARELO
PROGRESSO

RL 5
3,25 1ô,25

304 023.O07.143 FITA DE CETIM N 1 1O METROS AZUL
PROGRESSO

RL 5
3,25 16,25

305 023,007.145 FITA DE CETIM N 1 1O METROS VERDE
PROGRESSO

RL 5
3,25 16,25

306 023.007.141 FITA DE CETIM N 1 1O METROS VERMELHO
PROGRESSO

RL 5
3,25 16,25

3O7 023.007j47 FITA DE CETIM N 1 10 METROS DOURADO
PROGRESSO

RL 5
3,25 16.25

3O8 023.007,,140 FITA DE CETIM N 1 1O METROS LARANJA
PROGRESSO

RL 5
3.25 16,25

309 023.007.139 F|TA DÊ CETIM N 1 10|\.4ETROS |\.4ARRO|V
PROGRESSO

RL 10
3,25 32,50

310 023.007.146 F|TA DE CETII\.4 N 1 'l0I,ETROS PINK
PROGRESSO

RL 5
3.25 16,25

3,1í 023.007,138 FITA DE CETIM N í 10 IUETROS PRÉTO
PROGRESSO

RL
3.25 16,25

312 023-007.142 FITA DE CETIM N 1 10 METROS ROSA
PROGRESSO

RL 5
3.25 16,25

3,I3 023,007.148 FITA DE CETIM N 1 1O METROS VINHO
PROGRESSO

RL 5
16,25

3,14 023,007.,181 FITA DE CETIM N 9 COM ,10 
I\,4 COR AMARELA

PROGRESSO
NI 5

11,40 57,00

315 023.007.179 F|TA DE CETII\,1 N I COM 10 M COR AZUL
PROGRESSO

[,4 5
11,40 57,00

316 023.007.182 F|TA DE CET \.4 N I COM 10 i,4 COR BEGE
PROGRESSO

UN 5
11 ,40 57,00

317 O23.O07.174 FITA DE CETM N 9 COM 10 M COR BRANCA
PROGRESSO

M 5
11,40

318 023-007,183 FITA DE CETIM N 9 COM 1O M COR LARANJA
PROGRESSO

RL 5
11,40 57,00

319 023,007.176 FITA DE CETIM N 9 COM 10 M COR MARROM
PROGRESSO

N,I

11 .40 57,00

320 023.007.175 FITA DE CETIM N 9 COM 10 I\,4 COR PRETA
PROGRESSO

I\4

11,40 57,00

321 023.007.178 F|TA DE CETTM N I COM 10 M COR ROSA
PROGRESSO

t\,1 5
11,40 57 00

322 O23,OO71AO FIIA DE CETII\í N 9 COM 1O M COR VERDE
PROGRESSO

lvl
11 .40 57,00

323 023.007,177 FITA DE CETIM N 9 COM 10 M COR VERMELHA
PROGRÉSSO

t\,4 5
11,40 57,00

RL

5

57,00

5

324 023.007,132 FITA DE CETIM N2,10 METROS AMARELO RL 5

.g-B9_9E-E§-s_q__-__ ---.--"-a-99-------------------2-1-99----
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LicitaÇão
325

000017/25
023.007.131

PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS)
FITA DE CETIIU N2 ,IO I,4ETROS AZUL
PROGRESSO 4,30

Sessão: 1

RL5
21,50

326 023.007.135 FITA OE CETIM N210 METROS DOURADO
PROGRESSO

RL
4.30 21.50

327 023.007.128 FITA DE CETIM N2 1O METROS LARANJA
PROGRESSO

RL b
4,30 21,50

32A 023.007jU FITA DE CETIM N2 10 METROS PINK
PROGRESSO

RL 5
4,30 21,50

329 023,007,130 FITA DE CETIM N2 1O METROS ROSA
PROGRESSO

RL 5
4,30 21 5A

330 023.007.133 FITA DE CETIM N2 10 METROS VERDE
PROGRESSO

RL 5
4,30 21.50

Vâlôr Tôtâl dôs ltêns 1.400,00
667

Item Lote
5. C. A, DE BARROS SILVA ACESSORIOS P FAPELARIA E

do Lote Valor Total
23 00000023 FECHO

- 
iréií 

- - -D;§idçãõ 
d,ó 

-Prôairiô/s

Marca

100 00
erviço -----ü.ir'iAàãtã""'Õúánii,ãdã--

Valor Uôitáíio Valor Total

283 023.007.206 FEcHo METÁLtco AMARR|LHo 1ocMX4 MM'tooUN|DADES AMARELo
VMP 5,OO

UN
20,00

284 o23.oo7.2oB FEcHo MErÁLtco AMARR|LHo 1ocM X 4 MM loo uNtoADES AzuL
VMP 5.OO

UN 4
20 00

28s 023.009.131 FEcHo METÁLtco AMARR|LHo locM x 4 MM 1oo UN|DADES PRATA
VMP 5.OO

UN
20,00

286 023.009.132 FEcHo METÁLtco AMARR|LHo locM x 4 MM 1oo UN|DADES pRETo
VMP 5.OO

UN
20,00

287 O23,OO7,207 FECHO METÁLICO AMARRILHO loci/ll X 4 MM 1OO UNIDADES VERDE
VMP 5.OO

UN 4
20,00

100,00

667
Item Lote

5 . C. A. DE BARR SILVA Ê§§óR-rõ§ PARA PAPELARIA E
do Lole Valor Total

27 00000027 ÍESoURAS
Item o bêiriqáó di;

Marca Valor Unitário

5.000.00
úniáãaJ; 

--- - 
ouàniiaãdã--

Vâlor Total

224 1O2,OO.I,O29 TESOURA INOX USO GERAL DE 21CI\4
N4ASÍER

UN 107
1.080,7010,10

230 1O8,OO1,O2O TESOURA ESCOLAR PONTA ARREDONDADA COI\,4 13CM
LEO LEO

UN 560
'1.288.002.30

274 003,012,241 TESOURA DE PICOTAR 12X2OCM DE COMPRIMENTO CORTE DE ZIG E ZAG
WESTEN 90,75

UN 5
453,75

275 024,003,117 TESOURA DE PICOTAR ONDULADA 21 CM
DOTAD 34,55 2.176,65

UN

Valor Total dos ltens 4.999,10

6675. C. A. DE BARRO SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E
Itêm Lote DescriÉo do Lote Valor Tolal

UN 60
14,05 843,00

174 003 012 291 IMA FLEXIVEL EM I\,1ETRO KIT 9I\4M X2MIU COM 2IVIETROS
IMATEC

UN 27
16,49 445.23

1 .288,23

Valor Total

00000031 REFTL-Ítdn--Õ?tilisõ-------bê§c-ri'láõ 
cíi

Marca

6.500,00
üi"iidãóe- 

- - -' 
õüâiii?tàdã 

- -

Valor Total
ço

Valor Unitário

1s6 1o2.oo1.oo2 REFTL wBS PARA ptNcEL MARCADoR DÉ euADRo BRANCo, coMpATÍvEL coM lrEt cx
JOCAR 30.51

81
2.471,31

'ts7 1o2.oo'1.003 REFTL PARA ptNCEL |\.4ARCADoR DE ouADRo BRANco, coMpATlvEL coM o trE[,,! 1 cx
JOCAR 30.51

81
2.471,31

158 1O2.OO1.OO4 REFILWBS PARA PINCEL MARCADOR DEQUADRO BRANCO. COMPAIÍVEL COM ITEICX
JOCAR 30,53

51
1.557,03

667
Item Lote

5-C.A.O
do Lote

Vâlor Total dos llens

Valor Íolal

6.499.65

BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E

5

Valor Total dos ltens:

29 00000029 IMAS 1.288,38
- 
irãfi 

- -ôefriôõ- - - - - - - -D;6c'idáô 
dô 

-p-Íiüi,iõisàüço ----------- -----ü;idâaã----ôuà;liüãilã--
MaÍcâ Valor Unitário Valor Totial

i73 003.012.324 tMÃ FLEX|VEL MAGNÉTtco ADEStvo FtrA o9x2Mt\4 - 2MEÍRo
IMATEC

Valor Totâl dos ltens:

6675 . C. A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E
Item Lote Descrição do Lote

31



I +

ÀC,}Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAOUIM DOS SANÍOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ: 461 37469/0001 -78
Class roponentês Página 8 de 15

Licitação: 000017/25 PREGÃO ELETRÔNtCO (PORTAL DE COMPRAS)
33 00000033 PALITOS

- 
itàiri 

- -Õóà1óó- - - - - - - -D: -Piõi,iriõlSéív-iôõ

Sêssão:1
1.000,00

o õüãi'iiããd; 
- -

Mârca Vêlor Unitário Valor Total
42 101.001,075 PALITO PARA CHURRASCO 25CI\,I. PACOTE COM 1OO UND

t\.4B
PT 65

454,356.99
43 101,OO1-076 PALITO PARA PICOLE PARA ARTESANATO COIU PONTA REDONOA, COMPRIMENTO l PT

THEOÍO 6.82
BO

545,60

Valor Tolal dos ltens 99S 95

667
Item Lôte

5. C. A. DE BARROS SILVA ACESSORI ÉÁ-ÉÃFÃ RIA E
D do Lote Valor Total

35 OOOOOO35 TECIDOS DIVERSOS
- 
irãii 

- -Õ
o DescriÇão do

Marca
ço

35.005.70
ü;iàádã---- oüã;riiirãd; 

- -

Valor TotalValor Unitário

i32 023.007.268 TEcrDo DE ALGoDÃo cRU 1,40 LARGURA
niasi 35,46

80
2.836,80

N4

133 003.012.298 TEctDo DE cHtTA 100% ALGoDÁo ESTAMPADA soRTtDA (FLoRES) LARGURA 1,40 rM
niasi 44,9

55
2.449,70

\.7 134 003.012.281 TECIDO JUIA 100o/ô JUTA 10 |\,tETROS
31 .29 1 .720,95

M
n asr

143 023.007,035 TECIDO TULE BRANCO 1,20I\,4 LARGURA
n asr 39,35

70
2.7U,50

À/

269 003,012,27A TECIDO ALVEJADO PARA PANO DE PRATO GROSSO COR BRANCA
niasi 126,19

50
6.309,50

N,I

270 023.007.271 TECIDO EMBORRACHADO PARA PINTURA 1,40 LARGURA
niasi 92,53

30
2.77 5,90

UN

271 003.012,296 TECIDO ETAI\,4INE 1OO% ALGODÁO.10 METROS BRANCO
niasi 359,80

30
í0.794,00

l\,4

212 023.010.015 TECTDO PARA BORDAR CANHAMO PEÇA COM 10 MEÍROS- CORES VARTADAS
niasi 42.13

N,4 50
2.106,50

273 003.012,279 TECIDO XADREZ PARA BORDAR, LARGURA 1,40X1,20 METROS DIVERSAS CORÉS
niasi 65.16

50
3.258,00

l\,1

Valor Totâl dos ltens:

6675 - C. A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E
Item Lotê Dêscrição do Lolê Valor Total

37 OOOOOO3T COLHER DESCARTAVEL E GUARDANAPO
- 

itêin 
-'ô

o iJdscrióãô cí,j Prôàl-riôi§órvi Ço
Marca Vâlor Unitário

160,00
únidádô 

- - - - 
ôüàniii,ãdã "

Valor Total

20 003.012.373 COLHER DESCARTÁVEL PARA BOLO 12,sCM (PACOTE COt\.4 50 UNTDADES)
GOLDEN 3.58

PT
8S,50

32 OO3.OO3.O,]5 GUARDANAPO OE PAPEL 23,5X23.5 CM PACOTE C/50 UNIDA
PEROLA

PT 4A
1,76 70,40

15S 90

Valoí Total

39 00000039 PEN DRTVE-iàin--
go Descricão do Produto/Sêrvi

Marca

265,00
ó----------------- Ü;iaàaã---- oüããiiiãiÍd"

Valor Unitário Valor Total

261 001.002.176 PEN DR|VÊ - 32 GB
MULTI

UN 10
26,50 265,00

Valor Total dos ltens 265,00

667
Item Lote

5-C.A.DEBAR ILVA ESSORIOS PARA PAPELARIA E
do Lote Valor Total

40 00000040 LtxAS
- 
Ítóin- 

-Õ?nii6ó'" " -'- Descri
Marca

Éo do
Valor Unitáíio

175,00
ú;rióàóô- -- - 

oüãniii,à'dd "
Valor Total

39 101.001,056 LIXA PARA MASSA GRÁO 120, GRÃO DE ÓXIDO DE ALUI,IÍNIO
ALCAR 3.50

UN 30
105,00

252 003.012.277 L|XA DE |\,4ADEIRA I\TULTIUSO N 100 - 22.5C1\.4 X 27,5Ct\.4
ALCAR

UN 50
1,40 70,00

Valor Total dos ltens '175,00

667
Item Lote

5. C. A. DE BAR S-ILVÃ Ãe ESSORIOS PARA PAPELARIA E
DescriÇão do Lote ValoÍ Tola

41 OOOOOO41 TIARAS E CHAPEUS-têin--
tgo escnçao PiôAnióiSe

I\,4ârca Valo.l-Jnitário Valor Total

5.000,00

19 OO3,O12-268 CHAPEU DE PALHA FESTA JUNINA 14CMX2OCM E PROFUNDIDADE gCM
D.F 12.09

UN 120
1.450,80

nlidade

35.005,85

Valor Total dos ltens:

6675. C. A. OE BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E
Item Lote Descrição do Lote



lo$
YMunicipio de Cabrália Paulista

RUA JOAQUIM OOS SANTOS CAMPONEZ. NO, 661

CNPJ: 461 37469/0001 -78
Classificação Final dos ltêns por Proponentês Página 9 de 15

Licitação: 000017/25
144 003.012.247

PREGÃO ELETRÔNrCO (pORrAL DE COMPRAS)
TIARA/ARoutNHo púsllco 1 otlt [.4x 1 cM x37 c N,í

CAI\,4P

Sessão:1
UN 3BO

2.044.405,38

Valor Íotal dos ltêns 3.495.20
6675 - C. A.

Item Lote
E ÉÁHRoS SiwÃÀeÊSSi, RI PARA PAPELARIA E

DescriÉo do Lole Valor Total
43 00000043 TTNTAS 61 7,10-Ítãõ--

Descriçâo do
Marca

o úi1idade ântidade
Valor UnitáÍio Valor Total

211 024.0o21s3 TTNTA FActAL LÍoutDA NEoN (euE BRTLHA NA LUz NEGRA) Ktr 06 UN|DADES - ANTU KTRP 15.42 308,40
20

276 OO1.OO4,O52 TINTAS RELEVOS DIMENSIONAL PACOTE COM 6 CORES
ACRILEX

CX 10
30,87 308,70

Valor Total dos ltens 61 7,10
- - - - - 

6ô75 : ê. Á; DE B7{HRõS-SiLVÃ-ÂêE§§ôh-rô§ ARA P
Item Lotê DêscÍição do Lote

E
Valor Iotal

46 00000046 REFIL EPSON ORIGINAL
- 

Íté;n- 
-

scrlçãó d;
Marca Valor Unitário

ade Quantidade
Valor Total

U

9.047,00

357 103.001.044 REFTLEpsoN oRtctNAL ECoTANK T5o4 - coR Ai,tARELo 70ML, NÀo REMANoFATUTuN
EPSON 83.00

26
2.158,00

358 103,001,045 REFIL EPSON ORIGINAL ECOTANK T5O4 . COR CIANO 70 ML. NAO REMANOFATURAD UN
EPSON 83,00

26
2.158,00

359 103,001,046 REFIL EPSON ORIGINAL ECOÍANK T5O4 - COR MAGENTA 70 I\.11, NAO REI\,IANOFATUI UN
EPSON 83,00 2.158,00

360 1o3.oo'1.047 REFIL EpsoN oRtGtNAL ECoTANK rso4 - coR pRETo 70 ML. NÁo REMANoFATURAT uN
EPSON 83,00

31
2.573,00

Valor Total dos ltens

667
Itêm Lôtê

5. C, A. DE BAR SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E
Descrição do Lote Valor Total

49 OOOOOO49 CARTUCHO HP ORIGINAL
- 

ltàin 
- -

scnçao
Marca

rço

3.300,00
üniôáã-d " " 'tiããiiàà(i' - -

Valor Totâl

371 o2o.oo4.M2 cARTUcHo HP 662 coLoRtDo oRrcrNAL (cz104AB), NÀo REMANoFATURADo, NÃo uN
MASTER 162,15

10
1.62'1,50

Valor Total dos ltens 3.280,00

6675 - ô. À.'óE ÉÁh- OS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E
)r.tír Lote DêscriÇão do Lote Valo. Total

6'! 000000ô1 PREGADOR-ltàil--
ôtisir'içáó aô FiôàliôiSe
Maíca

únidade e
Valor Unitário Valor Total

750,00

120 101,001.158 PREGADOR DE ROUPA. MATERIAL MADEIRA, MODELO MODELO EM 'I', COM MOLA. PTws 2,u 748,80

Valor Totaldos ltens: 748,80

667
Item Lote

5-C.A.DE os §iLVÁ ÃcE§§óH S PARA PAPELARIA E
Descrição do Lote Valor Total

62 00000062 DADO BRANCO 250,00
úir'iããàà" 

- - "oüã?'iiàãd; - -

Valor Totial

-iràfi--Õ bêõriçãõ riri iirôãiriôi§ê rvrço
À/arca Valor LJnitário

33 10,1.001,046 DADO BRANCO 16MM COI\-4 6 FACES PARA JÔGOS. PACOÍE COM 50 UND
FWB 25.00

10
250,00

Valor Total dos ltens 250,00

667
Item Lole

5 - C. A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E
do Lote Valor Total

ô3 00000064 ESToJo 255,50-ltàin--ôi,ôlõó-------b'dsiíÇáô 
a1óFrirôniôiSõrv-ii;o----- 

--- -- -- -----Üi1iàãi!-ê ---- 
oüãi'iiijã-dã 

- -

MaÍca Valor Unitário Valoí lotal
162 003.012.239 ESTOJO NYLON GRANDE COI\,,I DUAS DIVISORIAS LISO COM BOLSO DUPLO ESCOLA UN

AMW 25.55
10

255.50

64 00000065
- 

Írà?n 
- -ô?tAióô-

Mêrcâ Va,or Unitário Vâlor Total

Valôr lotal
FORMINHA DE PAPEL-------o-e-scriqãóoõ

45,10
üiii8àiiã----

9.047,00

Vâlor Unitário

370 o2o.oo1.o02 CARTUCHo Hp662 pRETo oRtclNAL (cz1o3AB),NÃo REMANoFATURADo, NÃoRECUN 10
MASTER '165,85 1.658,50

320

PT

Vâlor Totâl dos ltens: 255,50

6675. C. A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E
Item Lotê Descíição do Lote



d,Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAOUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NÔ. 661

CNPJ: 461 37469/0001 -78
Classificação Final dos ltêns por Proponentes Páoina 10 de 15

Licitação
29

0000't7/25
002.003.066

PREGÃO ELETRÔN|CO (PORTAL DE COMPRAS)
FORMINHA DE PAPEL PARA DOCE- COR BRANCO N"5 PT,IOO UN
REGINA

Sessão:1
UN 10

45,'104,51

Vâlor Total dos ltens:-----õô7
Item Lote

5 - C. A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPE RIA E
Descri do Lote Valor Total

Item Descrição do Produto/Sê
Marca Valor Unitário

907.20
üiidãaã'- - - õúáãiüãiiã - -

Valor Total

30 101.001.053 GARFO DE i\4ADEIRA PARA BOLOiSOBREMESA COMPRIMENTO DÊ 12CM. COM SELôPT
THEOTO 30.24

30
907,20

Valor Total dos ltêns 907 ,20----- 
6ti75 - õ;À.-óÊ ÉÃRRõ§-SiLVÃ-Àc ESSORIOS PARA PAPELARIA E

Item Lote Descrição do Lote Valor Totâl
67 OOOOOO6S VELA PALITO

I\,4arca

- 
ítôin 

- -ôi'indõ- - - - - - - 
b-dsiriçãõ oô irrôàliól§ ervrÇo

Valor Unitário

59,00

Valor Total
üd

5.90
PÍ 10

59,00

Vâlôr Tôtâl dôs ltêns 59,00

Item Lotê
5. C, A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E

do Lole Valor Total

68 OOOOOOô9 VARETA E PEGA VARETA

Valor Unitário Valor Total
tgo çáô dir- Fiô?ji,iôiS ervrço

Marca

167 OO3,O12-252 VARETA PEGA BAúO TRANSPARENTE 3OCIU PACOTE COIVI 1O UNIDADE
CAMP 2.94

PT 25
74,50

228 003,0,12.319 PEGA VARETAS ÍUBO C/ 21 VARETAS
O[,4OTCHA

I
2,89 26,01

Valor Tolal dos ltens

6675. C. A. DE BARROS SILVA ACESSORIOS PARA PAPELARIA E
Item Lote do Lole Valo. Total

70 00000071 DINHEIRINHo
rgo çao

Marca Valor Unitário

400,00
üiiiAãA'd 

-- -' 
ôuâ;íii,ããd 

- -

Valor Total

34 101.001.047 D|NHE|R|NHO KIT COM 100 NOTAS
SPIDER

PT
20.00 400,00

Valor Total dos llens

Vâlor Total Gêral

400 00

102.540.A2

Assinâdo de forma digitâl
C A DE BARROS por c A DE BARRoS 5ILVA

SILVA ACESSORIOS AcESSoRlos PARA

PAPETARIA E

PARA PAPELARIA E Lgz+z6r+oooorgo

L:47 4261 4OO0O1 90 Dados: 202s.03.22
08:05:01 -03'00'

45,'t 0

65 00000066 GARDO DDE IúADEIRA

145 003.012.355 VELA PALITO TRADICIONAL N" 06 (PACOTE COM 8 UNTOADES)
FUXING

109,59

UN

100,51

20
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Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista

áo EletÍônicoPrê

tÂ.BrtÁLaaPREFEITURA MuNlctpaL oE CaBRÁLta PÂuLIsrÂ
CNPJ: 46,1 !7.469 IOOOl -7 8

Rua Joêquim dôs Santos Càmponez, 661 Cêntrô - Cep: 1 74a0-01 3
Fone (14) 3285-1244

e-mâil: €abinete@cabrãliâ.so.Êov.br

EXTRÁ.TO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 7/2025

PREGÃo ELETRôNrco N" 07,/202s

ATA REGISTRO DE PREÇO N" 2712025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: C. A DE BARROS SILVA ACESSóRIOS PARA PAPELARIA E

LIMPEZA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DE

ESCRITóRIo E MATERIAIS PARA oS PRoJEToS SoCIAIS PARA o
EXERCÍCIO DE 2025.

VALOR R$: 102-540,42

VIGÊNCIA: ]2 MESES

DATA DA ASSINATURA: 21103/2025

EXTRÂTO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 17l2025

PREGÃo ELETRôNtco N' o7l202s

ATA REGISTRO DE PREÇO N" 2Bl2O25

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: ANTONIO AMAURILIO DA SILVA ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DE

ESCRITÓRIO E MATERIAIS PARA OS PROJETOS SOCIAIS PARA O

ÉXERCÍCIO DE 2025.

vALoR R$: 4.2O8,50

vlcÊNcra: 12 MESES

DATA DA ASSINATUR-4.: 21lO3/2O25

I.;ar

'Ío:a
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CÀBRÀLíÂ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'2812025

A PREFEITI]RA MT]NICIPAL DE CABRÁLIA PATILISTA, EStAdO dE SãO PAUIO,

pessoa jurídica de direito púb1ico, inscrita no CNPJ sob n' 46.137 .46910001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTZ DE CAMARGO, portado{a) do RG n' 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n' 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÂO, na

forma ELETRÔNICA, parâ REGISTRO DE PREÇOS N' 0712025, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 1712025, RESOLVE registrar os preÇos da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 14.133, de l" de abril de202l, no Decreto n.' 11.462, de 3l de março de 2023, e

em conformidadc com as disposições a seguir:

EMPRESA: ANTONIO AMAURILIO DA SILVA ME
CNPJ:26.729. 148/0001 -55

REPRESENTANTE: ANTONIO AMAURILIO DA SILVA
CARGO: SÓCIO PROPR IETÁRIO
RG:15.235.152-8
CPF:016.396.998-13
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR LUIZ CHAINE, 262_SALA OI_JARDIM SÃO LUZ

LIrvíEIRA/SP-CEP: 1 3.487-009
E-MAIL: antonioamaurilio.me@gmail.com

1 DO OBJI,TO

1. 1 A presente ata rem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS

DE ESCRITóRIO E MATERIAIS PARA OS PROJETOS SOCIAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2025

II, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação N' 07/2025, que

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemcnte de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES n qU.nNUTATTVOS

2.1. O valor total da contratação ó dc R$ 4,208,50 (quatro mil, duzentos e oito rais e cinquenta
centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

üJ;r)
-tôr

PREFETTURA MUNIcIPAL DE CABRÁUA PAUUSTA

C N PJ: 4 6 .1 3 7 .4 6 9 I 0 0 0 1 - 7 8
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'66'l Centro - Cep: 17480-013

Fone ('l 4) 3285-1244
e-mail: E3}j.lclc@lallalb§p=Elgv}I

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



GABRÁLIA
PAULTSTA d,

PREFETTURÂ MUMoPAL DE CÂBRÁUA PAUUSÍA

CN PJ:46.1 17 .469 I 000I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n" 661 Centro - Cep: 17480-013

Fone (l 4) 3285-l244
e-mail: gabinete@cab ralia.so.sov.br vttDt

L ;'-it

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registrado, as especificaÇões do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada

item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DAENTREGA

3.1 O prazo de entrega dos materiais escolares, materiais de escritório e materiais para os projetos
sociais é de 05 dias, contados do pedido da secretaria solicitante.

3.2 Os materiais escolares, materiais de escritório e materiais para os projetos sociais serão entregues
no seguinte endereço: AVENIDA MARIO AMARAL GURGEL, N' 660, CENTRO (Secretaria
Municipal de Saúde; RUA MANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO, N' 631, CENTRO
(Secretaria Municipal de Educação), RUA ANTONIO CONSALTERLONGO, N'6ó1, CENTRO
(Secretaria de Assistência Social) e RUA JOAQUIM DOS SANTOS COMPONEZ, N' 661
(Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista).

3.3 Entregue, o objeto será recebido por scrvidor designado pcla Prefcitura.

3.4 Constatadas inegularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, podeú
rejeirá-lo se não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correção.

3.5 Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, seú concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis para regularização ou substituição.

3.6 Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

3.7 O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos
pÍodutos.

4. ÓRGÃo(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação seú o responsável por cada secretâria, bem como

o Gestor de Contratos do Município.

5. DOS ACRÉSCIMOS À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de regisho de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe financciro para os cofrcs municipais, a Prcfeitura realizará (em até 30 dias úteis)

o pagamento da medição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.

6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresenhdos os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

pagamento dos salários e comprovantes de entrega dcssas informações, as quais podem ser
enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/DCTF-WEB, conforme abaixo: ?
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6.3.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.3.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB

n". 1.231/2012, alterada pela lN RFB n". 2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuúria prevista na legislação aplicável.

6.6.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2. A Adminisfração do Município de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RIB n". 1.23412012, alterada pela IN RFB n".2.14512023.
reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagâmentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecirncnto de bens ou prestação de scwiços

em geral, inclusive obras dc construção civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não solrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normativa no 1.23412012, alterada pela Insrução Normativa no 2.14512023 . No entanto, o

pagâmento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO ».q ATI DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a paíir da assinatura da

Ata Registro de Preço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

7 .1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

f
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamenúrios, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7 .1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133, de

202t.

7 .2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

arÍ. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores

que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatririo, observada a classificação da licitação; e

7 .4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo signaúrio da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificaçâo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatario antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitração dos licitantes que comporão o cadastro de rcserva somente scrá efctuada quando

houver necessidade de confatação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação dircta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do rcgistro do licitantc ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no portal SCPI

COMPRAS e no site da prcfeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da ata dc registro de

preços.

/
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7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso dâ contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14. 133, de 2021.

7 .9.1. O prazo de convocação poderá ser pronogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

Íisica digitatizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, fica facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótese de neúum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual afualizaçào nos termos do edital ou do

aviso de contratâçào direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor, mesmo quc acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e finnar o contrato nas condições olertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando fiustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A cxistência de preços registrados implicará comprornisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contÍatar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de lorça maior, caso foúuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos tenrros da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei rf 14.133, de

2021:'

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada rcpercussão sobre os preços registrados;

ll
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8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contrataÇão;

8.1.3.2. No caso da repactuação, podeú ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contrataÇâo.

9 NEGOCTAÇÃO »E' rnrçOs REGTSTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gercnciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a opoÍunidade de diligenciarem negociação com vis[as à alteração confatual,
observado o disposto no aÍt. 124 da Lei n' 14.133, de 2O2l .

92. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, seÍá facultado ao fomecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumpír o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prejuízo das sançõcs previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

(
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9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçào, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora ah:a,lizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos óÍgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

l24daLei n'14. 133, de202l.

IOREMÂNEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATADE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade paÍicipante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' I I .462. de 2023.

10.5. Competirá ao órgào ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade quc sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito cntre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fedcral

ou de Municípios distintos, cabeú ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabclecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimcnto dccorrentc do

remanejamento dos itens.

7
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10.7. Na hipótese da compra centrâlizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos terrnos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

11 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PRIÇOS REGTSTRÂDOS

I l.l. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

ll.l.l. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

I l. 1.2. Não retirar a nota de empenlo, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justifi cativa razoável;

I l. 1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2', do

Decreto no I1.462, de 2023; ou

ll.l.4. Sofier sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14. 133, de

202t.

I I .l .4. I . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do aÍ. I 56

da Lei n' 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da aa de registro de preços, podeú o órgão ou a entidade gerenciadora podeni,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutcnção do Íegistro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item ll.l será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla

defesa.

I1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de rcscrva, observada a ordem de classificação.

I 1.4. O cancelamento dos preços registrados podeni ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmcnte, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justifi cadas:

ll.4.l. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso forflrito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3'e 27, § 4", ambos

do Decreto n" 11.462, de 2023.

12 DAS PENALIDADES

12.1 Comete infraçào administrativa, nos termos da Lei n' 14. I 33 de 2021 , o contmtado que

/
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçào sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fiaudulento na execução do confato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846. de l'de aeosto de 2013.

l2.l.l Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contÍatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n" 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
c "d" do subitem acima deste Contrato, semprc que não sc justificar a imposição de pcnalidade

mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n' 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n" 14.133. de

2021).

iv. Multa

12.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

12.2.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após teÍem

assinado a ata.

12.2.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (aÍ. 7", inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade paÍicipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (aÍ. 8", inc. D(, do Decreto n" 11.462, de 2023).

12.2.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

/
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rÁuNrc<,
I3 CONDIÇOES GERAIS

l3.l As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no TeÍÍno de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n." 14.13312021.

13.4 Para ftmeza e validade do pachrado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Cabúlia Pauli ta , 2l de março de 2025.

PREFEITURA ICIPAL DE CABRALI-A PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

gub

ANTONIO AMAURILIO DA SILVA ME
A n ton ioAm â u rilio Da Silva

5

Dô@t6r. arsin.<,o digit llwt
AraÍori&^,a tft bo §f\r
o.t : 21,,03/2025 10:12:0s3r)0
\r..í4u. 6 htQsr/vc'd.Í.iri-ad.br
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CABRÁLIA
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLT ÇÃO \" r I/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLh PAULISTA
CONTRATADO: ANTONIO AMAURILIO DA SILVA ME
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):2812025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E
MATERIAIS PARA OS PROJETOS SOCIAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2025 II

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

L Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contanral, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos tcr acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifcstações de intcresse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistemâ de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/20 I I do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, rclativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar n'709, de l4 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão câdastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2" das Instruções n"0l/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicaçào;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o quc mais coubcr.

a)

b)

c)

d)

e)

a)

b)

Cabrália Paulista, 21 de março de 2025.

/
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AI I'I'ORINA DF' MÁX I M A DO óRGÃO/RNTIDAT}F' :

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RFSPO\SÁ\'FIS PFI A HOI\IoI,OGÁCÃO D() CFRTA\IF' OII RATIFICÂCiO DÀ

DISPFNSA/IN FXIGIBII ITIADF T)F I I('ITACÀ(}:

Nonre: Odcmil Oniz De Camarco

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RFSPONSAVFIS OTIE ASSI\]ARAM O A.IIISTF':

EfIo-Êo[trtIÂTIÊ:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

PrlnrqútrladÂ:
Nome: Antonio Amaurilio da Silva

Cargo: Sócio Proprietário

CPF:016.396.998-13

Assinahrra:

gvb
DGütuto.33in.do ói8ÍrllÚt
ArÍÍotao^l uinÍ,o st(v
oút' 21104/2025 l0ll:174300
v.rinqu.em,rt§rr/v.üd.r.iti.sôv.br

ORDl'NADOR NF- NFSPF'SAS DA CONTRATANTF'

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Nome: Fabricio Bukvich Batista í
Cargo: Gestor De Con

CPF: 484.846.338-61

Assinatura:

trat

)

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas fisicas que tenham concorrido para a pnítica do ato jurídico, na condição de ordenador da

despesa; de partes conÉtantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestaçôes de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatiirio do pareccr conclusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Tcrmo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

111202t).

-.r

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DrSpOSrÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE : PREFE I TURA MT]NIC I PAL DE CABRA LLA. PA IJ'I-ISTA
CNPJ N': 46.137 .469 1000 l -7 I
CONTRATADA: ANTONIOAMAURILIO DA SILVA ME
CNPJ N':26.729. 148/000 l -55
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):28I2025
DATA DA ASSINATURA :21 103 1202s
VIGÊNCIA:12 mescs

OBJETO: AQUISIÇÀO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DE ESCRITORIO E
MATERIAIS PARA OS PROJETOS SOCIAIS PARA O EXERCÍCIO DE2025 IT

VALOR (R$): 4.208,50

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os dcmais documentos originais, atinentcs à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engeúaria:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supm epigafada, sob as penas

da Lei, quc os demais documcntos originais, atinentes à correspondcnte licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos rabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeto 9m cuÍso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA,2l de março de2025.

RESPONSAVEL:

Norne: Odemil OÍiz de Camarso

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30

e-mail binete

Assinatura:

cabralia. s ov.br

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Município de Cabrália Paulista
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO, 661

CNPJ: 461 37469/0001 -78
Classificação Final dos llêns por Proponêntes

Licitação: 000017/25 PREGÃO ELETRÔN|CO (PORTAL DE COMPRAS)

8501 . ANTONIO AMAURILIO DA SILVA - ME
Item Lote DescriÉo do Lole

Sêssão:1

Valor Total
1 00000004

- 
Ítã;n 

- -Õ?ni6ó
FELTRO

nô Piõiiiióisêrvi ço
700,00

úir'idãôã- 
-- - 

ôüà?'iii,ãir; "
Valor Totallúaacâ Valor Unitário

23 101.001.048 FELTRO
SANTA F

35CM X sOCM - COR AMARELO UN 2
25.00 50,00

24 101.001.049 FELTRO 35CM X 50Ct\,1- COR AZUL
SANTA FÉ

UN 2
25,00 50,00

25 101.001,179 FELTRO 35CM X sOCM. COR DE PELE
SANTA FÉ

UN 2
25,00 50,00

26 101.001.050 FELTRO 35CM X 50CM - COR PRETO
SANTA FE

UN 2
25.00 50 00

v 27 t01.oo1.o51 FELTRo
SANTA F

35CM X sOCM . COR VERDE
É

UN 2
25,00 50,00

28 101.001.052 FELTRO
SANTA F

35CM X SOCM . COR VERMELHO
Ê.

UN 2
25,00 50,00

175 OO3,O,I2,480 FELTRO LISO VERMELHO 3OCI\,4X1,40M
SANTA FÉ

PC 2
25,00 50,00

176 003.012.484 FELTRO LISO VERDE ESCURO 3OCI\,4X1.40M
SANÍA FÉ

PC 2
25,00 50,00

177 003.012.483 FELTRO
SANTA F

LISO VERDE CLARO 3OCMX1,4OI,I PC 2
25,00 50,00

178 003.012.479 3FELTRO LISO ROSA 3OCI,1X1,4OIV
SANTA FE

PC 2
25.00 50,00

í79 003.012.481 FELTRO LISO LARANJA 3OCMX1.4OM
SANTA FE

PC 2
25,00 50,00

180 003.0'12.478 FELTRO L|SO COR DA PELE 30CMX1,40M
SANTA FE

PC 2
2s,00 50,00

181 003.012.280 FELTRO LISO BRANCO 3OCI\4X1.40M
SANTA FÉ

PC 2
25.00 50,00

182 003.012.482 FELTRO LISO AMARELO 3OCMX,1,4OI\.4
SANTA FE

PC 2
25,00 50,00

Vâlor Totâl dos Ítêns 700,00

Itêm
8501 . ANTONIO AMAURILIO DA SILVA . ME
Lote do Lole Valor Total

17 00000017
- 

ftô?n 
- 'ô?ijisô -

FITA GORGURAO--- -- - 
tÉs-c-riçYáô dó
Maíca

450.00
úh]dãA-Éi 

--- - 
óúãniiôãdd 

- -

Valor Totâl

331 001.004.14'r FtrA GoRGoRÁo DE 15ÀíM coM 10 r\rErRos MARRoM
NAJAR

UN 5
10,00 50,00

332 001.004.148 FITA GORGURAO DE 15 I\,4M COM 10 I\4ETROS VERDE
NAJAR

UN
10,00 50,00

333 001.004.145 F|TA GORGURÃO DE 15 t\4\,t COM 10 |\íETROS AZUL
NAJAR

UN 5
10,00 50,00

334 001,004,146 FITA GORGURÃO DE 15 MI\,II COM '10 I\,4ETROS BEGE
NAJAR

5
10.00 50,00

335 OO1.OO4.1II4 FITA GORGURÃO DE l5MMCOM 10 METROS BRANCA
NÀJAR

5
10,00 50,00

336 001.004.147 FITA GORGURÃO DE 15 MMCOM 10 METROS LILAS
NAJAR

UN 5
10,00 50,00

331 001,004142 FITA GORGURÃO DE 15I\4M COM 1O I\4ETROS PRETA
NAJAR

UN 5
10,00 50 00

UN 5
'10,00 50 00

339 001,004.143 FITA GORGURÃO DE 15 MM COM lO IVETROS ROSA
NAJAR

UN 5
10,00 50,00

Valor Tolal dos llens 450.00

Valor Toial
20 00000020 LTNHA DE cRocHE

Unidade
-o-e-siriCáó 

oã 
-PiôiriôiSêrvió

Marca Valor Unitário Valor Total

780,50
Item

00r.004.161 LTNHA DE cRocHÊ, NovELo coM looo t\rETRos, 1oo% ALGoDÃo MERcERtzADo, N.uN

e

Valor Unitário

UN

UN

338 OOl-004.149 FITA GORGURÃO DE 1sMMCOM lO IVETROS AMARELO
NAJAR

8501 - ANTONIO AMAURILIO DA SILVA - ME
Item Lote DescriÇão do Lote

5



fiav
Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUII\,1 DOS SANIOS CAMPONEZ. N", 661

CNPJ: 461 37469/0001 -78
Classificação Final dos ltêns por Proponentes

LicitaQã9: 000017125 PREGÃO ELETRÔN|CO (PORTAL DE COMPRAS)
CLEA 1000 22,30

Sessão:1
111,50

246 001.004.157 LTNHA DE cRocHÊ, NovELo coM 1000 t\.4ETRos, 1oo% ALGoDÃo MERcERtzADo. N uN
CLEA 1000 22.30 111,50

247 023.007.188 LTNHA DE cRocHÊ, NovELo cot\, 1oo0 i,,tErRos, 1o0% ALGoDÀo MERcERtzADo, N uNCLEA'1000 22,30 111,50
5

248 oo'r.004.1s9 L|NHAoEcRocHÊ, NovELo coM looo METRos, loo% ALGoDÃo MERcERtzADo, N.uN
CLEA 1000 22.30 '111,50

5

249 001.004.163 L|NHADEcRocHÊ, NovELo coM looo i.4ETRos, 100% ALGoDÃo [,,tERcERtzADo, N.uN
CLEA 1000 22,30

5
111,50

2so 001.004.164 LTNHADEcRocHÊ, NovELo coM looo METRos, 100% ALGoDÃo MERCERTZADo, N uN
CLEA 1000 22.30 '111,50

251 001.004.158 LTNHA DE cRocHÊ, NovELo coM í000 r,4ETRos, 100% ALGoDÃo [rERcERrzADo, N uN
CLEA 1000 22.30 1'11,50

5

Valor Total dos ltens 780,50

8501 . ANTONIO AMAURILIO DA SILVA. ME
Item Lote do Lole Valor Total

00000024
- 
ítàfi 

- -ôiiAisô - - - - - -- 
b-e-scriqãô oô FiôãiriolSãrvi ço

LINHA ARTESANATO

Marcâ

756,00
ü;r'idãdii---- ôüã?'iii,ãdã 

- -

Vôlor TotâlValor Unitá.io

237 023,007,237 LINHA ARTESANATO GROSSA - sOOMTS - AMARÊLO
ANNE

UN 5
21,60 108,00

238 O23,OO7,242 LINHA ARTESANATO GROSSA - SOOMTS - AZUL
ANNE

UN 5
21,60 108,00

239 O23.OO7,235 LINHA ARÍESANATO GROSSA.sOOMTS. AZUL CLÂRO
ANNE

UN 5
21,60 108,00

240 023.007,236 LINHA ARTESANATO GROSSA - sOOi,ItTS - LARANJA
ANNE

UN 5
21,60 108,00

241 023.007,241 LINHA ARTESANATO GROSSA - SOOMTS. PINK
ANNE

UN 5
21,60 108.00

242 023.009j35 LINHA ARÍESANATO GROSSA - sOOMTS . ROSA
ANNE

UN 5
21.60 108,00

ÚN 5
21.60 108,00

Valor Total dos ltens 756,00

850
Item Lote

1 . ANTONI ÃÍr,r-Ãü-Éi Liô 
-óÀ- 

§iL-VÃ-: iúE
do Lole Vâlor Totâl

- 
it-etn 

- -
ô-õscriaãó 

-dó

Mârcâ Valôr Unitário

1 .229.00
únióàóâ 

-'- - õ
Valor Total

u

v 205 024o02l3s FANToCHES EM TEctDo DE 25 A 3ocrvr Dos 03 PoReutNHos - coM 4 PERSoNAGETKT
SINGER 166,00 166,00

206 024.002.137 FANTOCHES EM TECIDO DE 25 A 3OCM CHAPEUZINHO VERMELHO COM 4 PERSONA KT
SINGER 1ô8,00 168,00

207 024,002j38 FANTOCHES EM TECIDO DE 25 A 3OCÀ,4 DO FOLCLORE BRASILEIRO COI\4 6 PERSONI KT
SINGER 27O.OO 270.04

208 024,002j39 FANTOCHES EM TECIDO DE 25 A 3OCM MENINO E MENINA
NATYZA

KT
210,00 210.00

2Og 024.002140 FANIOCHES EI\,í TECIDO DE ALGODÃO FIO 24MI\,4 E ESPUMA D33 COM 6OCM DE ALTIKT
NATYZA 415,00 4 í 5,00

Valor Total dos ltens 1 .229.04

8501 - ANTONIO AMAURILIO DA §rL-VÁ-:úE
Item Lote DescÍiÇão do Lote

36 00000036 LTNHAS-fté;n--
tgo

-oêcriiãó 
1õ trróàirióiSãrvi ço

293,00
ljnidâdê Ouântidâde

Valor TotalMârcê Vâlor UnitáÍio

RL 5
6.00 30,00

4.44
244 O23.OO7 1U LINHA DE COSTURA PESPONTO COM 3OM COR BRANCA

PESPONTO

Valor Total dos ltens

Valôr Total Geral

RL
22.20

5

4.208.50

293,00

243 O23.OO7.234 LINHA ARTESANATO GROSSA - sOOMTS - VERDE
ANNE

25 OOOOOO25 FANTOCHES

1

1

1

1

1

37 003.012.380 LINHA PARA COSTURA . COM 20 UNIDADES - CORES SORÍIDAS CX íO
LAROSE 24,0A 240,80

38 003.012.2í8 LINHA DE PESCA 0,25 100 |\,IETROS
DOURADO
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cdBRÁLtr.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1712025

PREGÃo ELETRôNrco N" o7l202s

ATA REGISTRO DE PREÇO N" 27/2025,

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: C. A DE BARROS SILVA ACESSÓRIOS PARA PAPELARIA E

L1MPEZA LTDA
OBJETOi AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DB.'
ESCRITÓRIo E MATERIAIS PARA oS PRoJEToS SoCIAIS PARA o
ExERcÍcro DE 202s.

VALOR R$: 102.540,82 z

vtcÊNcIe: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 21lO3/2025

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 17l2025

PREGÃo ELETRôNrco N" o7l2o2s

ATA REGISTRO DE PREÇO N" 2A/2O25 /
CONTRATANTE: PREFEITURA MUN]CIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: ANTONIO AMAURILIO DA SILVA ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DE

ESCRITÓRIo E MATERIA]S PARA oS PRoJETOS SOCIAIS PARA O

EXERCÍcro DE 202s.

VALOR RS: 4.2O8,5O

vtcÊNcta: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 21l03/2025

I.;:$to:{

DlÁRlO OFlclÁL - Assinado Eletronicamente com Certificêdo Padrâo ICPBràsil, em conformidade corn a N4P ne 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, dêsde que visualizado através do site
,vr!w idorn';ê.\L.go'. br d:d o r d .el"r'o' .0

ICP ::-
Bmsil "

wvrl!.aabralia.sp.gov.b,rldiario'oiaialelêlronr.o Sêgunda,feirâ, 24 dê Março de 2025
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CABRALIA
PAU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'2912025

A PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA. Estado de São Pau|o.

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n' 46.137 .46910001 -78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, n'66t, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)
Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, pofiador(a) do RG n' 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n" 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÂO, na

forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS N" 0712025, PROCESSO
ADMINISTRATM N" 1712025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as paÍes às normas

constantes na Lei no 14.133, de 1' de abril de 2021, no Decreto n.' 11.462, de 3l de março de 2023, e
em conformidade com âs disposiçõcs a seguir:

EMPRESA: DEBORA CRISTIANE CARDOSO
CNPJ: 3 1.703.588/000 I -73
REPRESENTANTE: DEBORA CRISTIANE CARDOSO
CARGO: SÓCIA PROPRIETÁRlA
RG:40740450
CPF: 342.060.558-74
ENDEREÇO: RUA MARISTELA, N'479, JARDIM ELDORADO, CEP: 170ó5-290, BAURU/SP

._ 
E-MAIL: licitajc25@gmai l.com

I. DOOBJETO

l.l A presente ara tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS

DE ESCRITÓRIO E MATERIAIS PARA OS PROJETOS SOCIAIS PARA OEXERCÍCIO DE 2025

II, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação N'07/2025, que

é paÍe integrante desta Ata. assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFTCAÇOOS r qUINUTATwOS

2.1. O valor total da contratação ó de R$ 36.237,36 (trinta e seis mil, duzentos e trinta e sete reais
e trinta e seis centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dccorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fiete, scguro e outros neccssários ao

cumprimento integral do objeto da contratâção.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pâgamentos devidos ao contratado
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dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DAENTREGA

3.1O prazo de entrega dos materiais escolares, materiais de escritório e materiais para os projetos
sociais é de 05 dias, contados do pedido da secretaria solicitante.

3.2 Os materiais escolares, materiais de escritório e materiais para os projetos sociais serão entregues
no seguintc cndereço: AVENIDA MARIO AMARAL GURGEL, N' 660, CENTRO (Secrctaria
Municipal de Saúde; RUA MANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO, N' 631, CENTRO
(Secretaria Municipal de Educação), RUA ANTONIO CONSALTERLONGO, N" 661, CENTRO
(Secretaria de Assistência Social) e RUA JOAQUIM DOS SANTOS COMPONEZ, N' 661
(Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista).

3.3 Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4 Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá
rejeit,á-lo se não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correção.

3.5 Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis para regularização ou substituição.

3.6 Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal seni atestada e encaminhada para pagamênto.

3.7 O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos
produtos-

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4. l. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável por cada secretaria, bem como

o Gestor de Contratos do Município.

5. DOS ACRÉSCIMOS À ITA NT REGISTRO DE PREÇO

5. l. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pclo contratado.

6.2. Após o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos c

repassar o impoÍe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizarâ (em até 30 dias úteis)

o pagamento da mcdição/ execuçào do serviço/cntrega dos produtos finaliza.

6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagamento dos salários e comprovantes de entrega dcssas informações, as quais podem scr
enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/DCTF-WEB, conforme abaixo:

6.3.1.1. Relação de Empregados;

ar'r;l
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6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.3. 1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB

n". 1.23412012, alterada pela IN RFB n".2.145/2023, reterá na fonte o imposto sobÍe a renda - IR
incidentc nos pagamentos quc cfetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento dc bens ou prestação dc

serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a oÍdem bancária

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, seni efetuada a retenção tributária prevista na lcgislação aplicável.

6.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vi gente.

6.6.2. A Administração do Municipio de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB n'. 1.23412012, alterada pela IN RFB n'. 2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efctuâr a pessoas jurídicas pelo fomccimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de constÍução civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍrnosdâ Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

lnstrução Normativa n" 1.23412012, alterada pela Instmção Normativa n" 2.14512023 . No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apÍesôntação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tÍatamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO »A ATA DE REGISTRODE PREÇOS E
CA-DASTRO RESERVA

7 .1. A validade da Ata de Registro de Preços seni de I (um) ano, contado a partir da assinah:ra da

Ata Registro de Preço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,

dcsdc que comprovado o prcço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços teni sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamenários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7 .1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fomecedores registÍados na ata será formalizada pelo órgâo ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento confa al, emissão de nota de empenho de

despesa, attonzaçáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14. 133, de

202t.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no pftLzo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 daLei n' I4.133, de2021.

7 .4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores

que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatririo, observada a classificação da licitação; e

7 .4.1 .2. Mantlerem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva parâ o caso de impossibilidade

de atendimento pelo signaülrio da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação. os licitantes ou fomecedores que aceiÍarem reduzir suas

propostas pam o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7 .7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente scrá efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ala de registro de preços, no príLzo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7 .2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores scrá dil,ulgado no portal SCPI

COMPRAS e no sitc da prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.
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7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previsÍas na Lei n" 14.133, de 2021.

7 .9.1. O prazo de convocação poderá serprorogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, fica facultado

à Administraçãô convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições proposÍas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótese de neúum dos licitantes aceitar a conkatâção nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos teÍmos do edital ou do

aviso de contratação direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condiçào.

7.13. A cxistência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condiçõcs

estabelccidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8 ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decomência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do aÍt. 124 da Lei n' 14. 133, de

2021:

8.1 .2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a supervcniência de disposições legais, com comprovada rcpercussão sobre os preços registrados;
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8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deveú ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contrataçào:

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contrataçào.

9 NEGOCTAÇÃO On rnrçOs REGTSTRADOS

9.1. Na hipótesc de o preço registrado tomar-se superior ao prcço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgào ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preÇos aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contmtual,

observado o disposto no aÍt. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

92. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preÇo registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prcjuízo das sançõcs previstas na Lei no 14. I 33, de 2021 , c na legislação aplicável.
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9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos tennos do item antenor,

o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora aítalizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 4ft.

l24daLei n'14. 133, de2021.

1OREMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES RXGISTRADAS NA
ATADE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

scrá considerado participante para efcito do remânejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

parÍicipantc, serão observados os limites previstos no arÍ.32 do Decreto n" 11.462.de2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora auÍonzar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuôncia do órgão ou da cntidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6- Caso o remanejamcnto seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela cstabelecidas, optar pcla aceitação ou não do fomccimento decorrente do

remanejamento dos itens.
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10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra cer,tÍalizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

1I CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

I l.l. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

l1.l.l. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

ll.l.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pÍazo estabelecido pela

Administração sem justifi cativa razoâv el;

ll.l.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do

Decreto no ll .462, de 2023; ou

ll.l.4. Sofier sanção prevista nos incisos IIIou IV do caput do art. 156 daLein'14.133, de

2021.

I 1.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção previsüa nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n' 14. 133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora podeÍá,

rnediante decisão fundamentada, decidir pcla manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de regishos nas hipóteses previstas no item ll.l será formalizado por

despacho do órgão ou da cntidade gcrenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro dc rescrva, observada a ordcm de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata dc registro de prcços, total ou parcialmente, nas scguintes hipótcses, desde quc devidamente

comprovadas e justificadas:

I 1.4. l. Por razào de interesse público;

11.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos aÍigos 26, § 3'e 27, § 4", ambos

do Decreto n' 11 .462, de 2023.

12 DAS PENALIDADES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14. I 33. de 202 l, o contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) {er causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justifrcado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fiaudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de l" de asosto de 2013

12.1.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrernas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contrâtado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n' 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitenr acima dcstc Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave arr. 156 4' da Lei n' 14. 133 de 2021

iii. Declarâção de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justifiquem a imposiçào de penalidade mais grave (aÍ. 156 5' da Lei n" 14. 133 dc

2021).

iv. Multa

12.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

12.2.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

12.2.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de regisho de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contatações dos órgãos ou

entidade participante, caso no quâl caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 8', inc. [X, do Decreto n' 11.462, de 2023).

12.2.3 O órgão ou entidade paÍicipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9. l, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.
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13 CONDIÇÕES GERAIS

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de DuartinaiSP, para dirirnir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis f 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos paÍicipantes (se houver).

Cabnilia Paulista I de março de 2025.

PREFEITURA M PAL DE CAB RALIA PALILISTA
od mil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

DEBORA CRISTIANE CARDOSO
Debora Cristiane Cardoso

31 703 588
DEBORA

CRISTIANE

CARDOSO:31703s
88000173

Assinado de forma digital
por 31 703 588 DEBORA

CRISÍIANE

CARDOSOiSI 7035880001 73
Dados: 2025.03.24 1 5:39:06
,03'00'

M
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a)

b)

c)

d)

e)

a)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiÍicados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acirna referido, seus aditamentos, bem como o acornpanhamento de sua execução

conffatual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n' 0 l/201 1 do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativarnente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a paÍir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratânte e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2'das Instruções n"0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização CadastÍal" anexa(s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente publicaçào;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o quc mais couber.

b)

Cabúlia Paulista, 2l de março de 2025

I

/o\

ANEXO LC-OI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRÂTOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÁO N' III2O2I)

CONTRATANTE : PREFEITURA MLN.{ICIPAL DE CABRÁLTA PAULISTA
CONTRATADO: DEBORA CRISTIANE CARDOSO
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):2912025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E
MATERIAIS PARA OS PROJETOS SOCIAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2025 II
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AI TI'ORINANF MÁXIMA NO óRGÃO/F'NTIDANF :

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RFSPONSÁVF,IS PF.I-A H()NIOI OGACÃ0 no CE.RTAME oIT RATIF CACÃo nÀ

TIISPFNSA /tN F'XI(]IRII,IT)A DF NF I .ICIT AC ÃO:

Nomc: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RFSPO\SÁVF'IS OIIF ASSI\ARAM () A.IIÍSTF':

ErJoloúratanle:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Prls-§orÍreledÂ:

Nome: Debora Cristiane Cardoso

Cargo: Sócia Proprietária

CPF: 342.060.558-74

Assinatura:

3.1 703 589 Asrinôdo de forma digitàl
oor 3l 703 588 DEBORA

DEBORA CRISTIANE i-nrslar.rr

cARDOSO:3 1 70359 cARDoso:31 703s88000'l 73

Dados: 2025.03.24 15:39:35
80001 73 -o3,oo,

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Nome: Fabricio Bukvich

Cargo: Gestor De

CPF: 484.846.33

Assinatura:

Co tos

(*) - O Termo

pessoas fisicas

iência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

ue tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da

despesa; de parte§ contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de responiãíeis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signauirio do parecer conclusivo seja distinto daquclesjá anolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n'

t1l202t).

'-_.-....-......

DAYANE
Destacar
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DtSpOSrÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA ML]NICIPAL DE CABRÁLIA PAI,'LISTA
CNPJ N': 46.137.469 10001-78
CONTRATADA: DEBORA CRISTIANE CARDOSO
CNPJ N": 3 1.703.588/0001 -73
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):2912025
DATA DA ASSINAruRA :21 103 1202s
VIGÊNCIA:12 mescs
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DE ESCRITORIO E
MATERIAIS PARA OS PROJETOS SOCIAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2025 II
VALOR (R$): 36.237,36

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafàda, sob as penas

da Lei, quc os demais documentos originais, atinentes à correspondentc licitação, encontÍam-sc no
respectivo processo adminlstrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, quc os demais documcntos originais, atinentes à correspondente licitação, cm especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) oÍçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários:
c) previsão de recursos orçamentiirios que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado cm suâs metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA,2l de março de2O25.

Assinatura:

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camareo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30

e-mail : sabineteí,qcabralia. so. eov.br

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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RUA JOAQUII\,1 DOS SANTOS CAMPONEZ. N", 661

CNPJ: 461 37469/0001 -78
ClassiÍicacão Final dos ltens por Proponentes

Liciração: 0oo0í7/25 PREGÃO ELETRÔNtCO (PORTAL DE COMPRAS) Sessão: 1

Vâlor Total

26 00000026 sAcos
- 
itãin 

- -ôZiôiôó- - - - " "D-ádi;ç5õ dri p'róiii,iôi§ê
Marca

14.320,00
Unidade Ouantidade

Valor lotrlValor Unitário

159 003.014,269 SACO I\,IETALIZADO 30X44 DOURADO. PACOTE COI\,4 50 UNIDADÊS PT 15
oala 51,10 766,50

160 003.014,270 SACO IVETALIZADO 30X44 PRATA. PACOTE COM 50 UNIDADÉS
Pro4

PT 15
51,10 766,50

161 102.001,027 SACÔ PARA PRESENTE IVETALIZADO 2OCM X 3OCIV
aaz

UN 1.255
8.659,506,90

168 003,014,260 SACO TRANSPARENTE 15X22, PACOTE COM 1OO UNIDADES
aaz

PT 10
14,50 145,00

169 003,014,259 SACO TRANSPARENTE 1OX14CI\,4 - PACOTE COÀ.,4 1OO UNIDADES
aaz

PT B

16,00 128,00

222 003.014-26A SACO PRESENTE 25X37CM IVIETALIZADO DOURADO - PACOTE COM 50 UNIDADES PT
aaz 30.60

59
1.805,40

229 003.014,267 SACO PRESENTE 25X37CM MÉTALIZADO PRATA . PACOTE COM 50 UNIDADES
aaz 30.60

56
1.713,60

PT

PT 6
18,64 111,84

266 003,014.262 SACO TRANSPARENTE 25X37. PACOTE CON,,I 1OO UNIDADÉS
aaz

PT
18,64 111,44

267 003,014.263 SACO TRANSPARENTE 35X53. PACOTE COI\,4 1OO UNIDADES
aaz

PT 6
1B.64 111.U

Valor Total dos llens

8862 - debora cÍistiane cardoso
Itêm Lote DescÍição do Lote Valor Total

32 00000032 cAlxA EL4 l,lDF

Valor Unitário

3.240,00

Valor Tolal

- 
itãã 

- -c
o

-oti§iriçãó 
oõ FiôãI]ólSêrvrço

Marca

350 023-OO7 -276 CAIXINHA E[,4 I\,4DF COM TAI\,IPA 2OX2OXO9 COI\,I O3MIV DÉ ESPESSURAjflemêmdf 12,50
200

2.500,00
UN

351 023.007.211 CAIXA DE MDF COI\,|TAMPA 10Cl\.4 X10CÍ\,4 COI\.4 PASSAFITA
cêprichomdf

UN 200
3,70 740,00

Valor Total dos ltens: 3.240.00

dà6-2
Item Lote

-de cristiane cardoso
Valor Total

57 OOOOOO5T ITENS DE FESTA
- lú,fi- 

-ôôijlóó- - - - - - - 
bã§i'içãõ-dó
Marca

16.187.30

Valor Unitário
Unidade Lta

Valor Total

41 oo1.oo2.z43 óculos NEoN DE FESTA MoDELos soRltDos
festa diversos

UN 730
8.584,8011.76

t3 ,101,001,,105 PAPEL CRIATIVO PARA CORTE. COLAGEIV E I/ONTAGEM, CORES LUMINOSAS, BORIPT
íêsta dive.sos 14,59

50
729,50

78 101,001,134 PINTURA FACIAL CREI\4OSA, BLISTER ANTI-ALERGICO, ESTOJO COM Oô CORES DE 4ES
festa diversos 15,71 s4s,8s

35

11S 101.001,157 PRATO DE PAPEúO NATURAL PARA BOLO N'T.PACOTECOM lOOUND
festa diversos 30,74

PÍ 32
983,68

147 003.0'12.371 pRAÍo DE púslco PARA REFETÇÃo/FESTA, DESCARTÁVEL, DtÂMEÍRo 15 cM, ccpr
festa diversos 19'44

70
1.360,80

171 Ô03 0,12,365 L|NGUA DE soGRA . PARA FESTA CORES SORTIDAS - EMBALAGEM COM 50 UNIDAD PT
festa diversos 27,11 135,55

5

1s2 003.012.3s2 FLoRES ARTtFrctAts PLÁSICAS DE CAULES LoNGos, TlPo MARGARIDAS, RosAs, luN
festa divêrsos 28,96

100
2.896.00

21O 024.002j36 BATOM INFANTIL 1OG, PARA MAOUIAGEM INFANTIL, COLORIDO, KIT COM 6 CORES, (KT
Íesta divêrsos 30 34

20
606,80

28,36
349 '101.001.131 PENA COLORIDA OE 15CM - PACOÍE COÀ' 200 UND

Íesta diversos

Vâlor Tôtâl dos llens

Valor Total Geral

PÍ
340,32

12

36.237,36

1 6.187.30

8862 - dêbora cristiane cardoso
Itêm Lote DêscriÉo do Lote

265 003,014.261 SACO TRANSPARENTE 20X29. PACOIE COM lOO UNIDADES
aaz

6

14.320,02

DescriÇão do Lote
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EXTRATO DE ATA R.EGISTRO DE PREçO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1712025

PREGÃO ELETRÔNICO N' O7l2025

ATA REGISTRO DE PREÇO N" 29/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: DEBORÂ CRISTIANE CARDOSO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DE

ESCRITÓRIO E MATERIAIS PARA OS PROJETOS SOCiAIS PARA O

EXERCÍCIO DE 2025.

VALoR RS: 36.237,36

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 21103/2025

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1712025

PREGÃO ELETRÔNICO N' O7i2O25

ATA REGTSTRO DE PREÇO N. 30/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS

OBJETO: AQUISIÇÀO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DE

ESCRITÓRIO E MATERIAIS PARA OS PROJETOS SOCIAIS PARA O

EXERCÍCIO DE 2025.

VALoR RS: 57.4O7,57

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 21103/2025

ICP ;:,,=
Brasil -

DlÀRlO OFICIAL - Assinôdo Eletronicàmente com Certificado Padrào lCPBrasil, em conformidade com a f4P na 2.200-2, de 2001
Garôntimos a àutenticidade deste documento, desde que visualizôdo atrôvé5 do Site
,"rÀw (ab'dld.so.qo!.D'.d.d,ro ori .r"l eJêi o", o

PREfETTURA MuNrcrpaL pE CÂaRÁLra PauusÍa
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SHEILA PRISCILA asi.àdô dê Ío,óâ dieirâl

cAsTELHoNE DE ã!ii.'l'á,r§s-^
DEIJS:41 I 577060 mus:ar 157706000rae

Dàdôr:2Ô25.o3.2100149 to:4ó:25-oioo'

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N..30/2025

EMPRESA: SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
CNPJ: 41. I 57.706/000149
REPRESENTANTE: SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
CARGO: SOCTA PROPRIETÁRIA
RG:9.129.779-5
CPFt.056.949.249-16
ENDEREÇO: RUA BERNARDO SARMENTO, I03, JARDIM ITÁLIA, ANDIRÁ.PR CEP:
86.380-000
E-MAIL : casaeartedistribuido otmail.coln

I. DOOBJETO

l.l A prcscntc ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS

DE ESCRITóRIO E MATERIAIS PARA OS PROJETOS SOCIAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2025

II, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação N' 07/2025, que

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES T qUINUTATTVOS

2.1. O valor total da contratação é de R$ 57,807,57 (cinquenta e sete mil, oitocentos e sete reais
e cinquentâ e sete centâvos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fiete, seguro e outros necessários ao

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, EStAdO dE SãO PAUIO,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n' 46.137 .46910001 -78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, n'661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representâdo(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portado(a) do RG n' 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n' 054.289.238-30. considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS N" 0712025, PROCESSO
ADMINISTRATM N' 1712025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 14.133, de l'de abril de 2O21. no Decreto n." ll.462,de 3l de março de 2023, e

cm conformidade com as disposições a seguir:

/
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cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratâdo

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada

item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DAENTREGA

3.1O prazo de entrega dos materiais escolares, materiais de escritório e materiais para os projetos
sociais é de 05 dias, contados do pedido da secretaria solicitante.

3.2 Os materiais escolares, materiais de escritório e materiais para os projetos sociais serão entregues
no seguintc cndereço: AVENIDA MARIO AMARAL GURGEL, N' 660, CENTRO (Secrctaria
Municipal de Saúde; RUA MANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO, N" 631, CENTRO
(Secretaria Municipal de Educação), RUA ANTONIO CONSALTERLONGO, N' 661, CENTRO
(Secretaria de Assistência Social) e RUA JOAQUIM DOS SANTOS COMPONEZ, N' 661
(Prefeitura Municipal de Cabúlia Paulista).

3.3 Entregue, o objeto seÍá recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4 Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, podeú
rejeitáJo se não coÍresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correÇão.

3.5 Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis para regularização ou substituição.

3.6 Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada parâ pagamento.

3.7 O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos
produtos.

4. ÓRGÃo(s) GERENCIADOR E PÂRTICIPANTE(S)

4. l. O órgão gercnciador da presente licitação scrá o responsável por cada sccretaria, bem como

o Gestor de Contratos do Município.

5. DOS ACRÉSCIMOS À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.l. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DO PACAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para cródito em banco, agência c

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Orgão Conccssor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

Íepassar o impoÍc financeiro para os cofres municipais, a Prefcitura realizará (em ató 30 dias útcis)

o pagamento da medição/ exccução do scrviço/entrega dos produtos finaliza.

6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser
enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E- /
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SOCIAL/DCTF-WEB, conforme abaixo:
6.3.,l.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.3. 1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN R-FB

n". 1.23412012, alterada pela IN RFB n".2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.5. Será considerada datâ do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável.

6.6.l.lndependentemente do percenhral de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RIB n". 1.23412012, alterada pela IN RFB n".2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normativa n" 1.23412012, alterada pela Instn-rção Normativa no 2.14512023. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

quc faz jus ao tratamento tributiirio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7 VALID{)E, FORMALIZAÇÃO »I A,T.I DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7 .1. A validade da Ata de Registro de Preços seú de I (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Preço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

7.1.1 . O contrato decorrente da ata de registro de preços tera sua vigência estâbelecida no

próprio instrumento conratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

{
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar t (um) exercício financeiro.

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentiirios respectivos.

7.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o aÍ. 95 da Lei n' 14.133, de

2021.

7.2.1 . O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

aÍl. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

7 .4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores

que:

7-4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatrlrio, observada a classificação da licitação; e

'7 .4.1 .2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento pelo signatririo da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7 .7, A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efctuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7 .7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso dc côntratâção diretâ;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço rcgistrado com indicação dos licitantcs e fomecedores será divulgado no portal SCPI

COMPRAS e no sitc da prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

fl
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7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

7 .9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a aÍa de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, fica lacultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótese de neúum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua evenfiral atualização nos temos do edital ou do

aviso de contratação direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor, mesmo quc acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e frrmar o contÍato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

7.13. A cxistência de preços registrados implicará compromisso de fomccimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização dc licitagão

específica para a aquisição pretendida. desde que devidamente justificada.

8 ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso forhrito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem â execução da atâ

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n' 14. 133, de

2021:.

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a supervcniência de disposições lcgais, com comprovada repcrcussão sobre os preços rcgistrados;

d
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8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratâçào direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice

previstos para a contratação:

8.1.3.2. No caso da repactuaÇão, poderá ser a pedido do interessado, conforme critários

definidos para a côntratação.

9 NEGOCTAÇÃO nr rnrços REGISTRADOS

9.1. Na hipótesc de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou cntidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a rcdução do

preço registrado.

9- I .l . Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu regisffo

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contrataçào mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a opoú.rnidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no a,ÍÍ. 124 da Lei n" 14.133, de 2021 .

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor Íequerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de iato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadâs.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

a
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9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos teÍrnos do item anterior,

o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizarâ o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preÇos sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contrahral, observado o disposto no art.

124 daLei n" 14.133, de202l.

1OREMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATADE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não paÍicipantes do registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contÍâtaÍ

será considerado participantc para efeito do rcmanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participantc, serão observados os limites prcvistos no aÍ. 32 do Decreto n" ll .462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja próvia anuência do órgão ou da entidade que solier rcdução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamcnto seja feito entrc órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fcderal

ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condiÇões nela estabclecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrentc do

remanej amento dos itens.

Ç
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10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

II CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGTSTRADOS

ll.l. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

I l. l. l. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

ll.l.2. Não retirar a nota de empeúo, ou instrumento equivalente, no prazo estâbelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do

Decreto no | | .462, de 20231, ou

I l. 1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. I 56 da Lei n' 14. I 33, de

2021.

I l.l .4. I . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. I 56

da Lei n' 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, podera o órgão ou a entidade gerenciadora podení,

mediante decisão fundamentâda, dccidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item ll.l será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla

defesa.

I1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados podeú ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses. desde que devidamente

comprovadas e justifi cadas:

11.4.1. Por razão de interesse púbtico;

11.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3'e 27, § 4', ambos

do Decreto n" 11.462, de 2023.

12 DAS PENALIDADES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:

f
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a) der causa à inexecução parcial do confrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fiaudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013

12.1.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n' t4.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contrâtâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrâto, sempÍc que não se justificar a imposição de penalidadc

mais grave (art. 156. § 4'. daLei n" 14.133. de202l);
iii.Declaração de inidoneidade pârâ licitar e contrâtâr, quando praticadas as condutas dcscritas

nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n" 14. 133. de

2021).

iv.Multa

12.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

12.2.1, As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifrcadamente após terem

assinado a ata.

12.22 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratâções dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 8', inc. [X, do Decreto n" I I .462, de 2023\.

12.2.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgào gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

/
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13 CONDrÇOES GERATS

l3.l As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n." 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lawada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamiúada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Cabrália Pa ta, 2l de março de 2025.

PREFEITURA IPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal
A<srnâdô dê foímà dioitàl ooí

SHEILA PRISCILA sxerre pnrscrre cesí Hbre
CASTELHONE DE DE DEUS:4I 1 5770600014e

DEUS:4 1 1 5 7706000 I 49 
X1d,ff:'zo'?s 

03 21 1 0:38:48

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
Sheila Priscila Castelhone De Deus

,r.
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MUNr(r$O :.'

l/

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuçào

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n'01/201 I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

do Poder Legislativo, paÍe do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar n'709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2'das Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado mânteÍ seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos c o que mais couber.

Cabrália Paulista, 2l de março de 2025

ANEXO LC-()I - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N' tU202t)

CONTRATANTE; PREFEITURA MT]NICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
ATA REGISTRO DE PREÇO N" (DE ORIGEM):3012025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DE ESCRITORIO E
MATERIAIS PARA OS PROJETOS SOCIAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2025 II

I
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MUNIC

Â I I'fôp lna nF MÀYt\4^ níl rlDíl^ l.l/[N't'trr À rrl-.

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RF"SPONSÂVF',IS OIiF. ASSINARAM O A.IIISTf,':

PrJo-co.ülI3la[ÍÊ:

Nome: Odemil Oíiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Pslas.qilralada:

Nome: Sheila Priscila Castelhone De Deus
cLlElLA PRISCILA Assinâdo deforma disitalpor

Carso: Sócia Proorietária '' sHETLA pRrscrlA
CASTELHONE DE CASTELHONE DE

cPF: 056.e4e.24e-16 DEUS:41 1s77o6ooo 3:::Íll;11,,ii:11i.,.,
Assinatura: 149 -o3,oo,

()RDF-NADCIR DF DFSPFSAS DA CONTRA'I-AN'TT-

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RRSPONSÁVF'IS PF'I,A HOMOI,OGACÃO DO CF'RTAME OII RATIF'TCACÃO NA

ITISPF',NSA /IN F'XIGIRII,IDADr DF' I,ICIT AC Ã O:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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GFSTORíFS) TIO CONTRA'I'O:

Nome: Fabricio Bukvi

Cargo: Gestor De Con

CPF: 484.846.338-61

Assinatura:

chB

tratos

c

\-, (*) - O Termo de Ciên a Ç Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identiÍicar as
I

doncorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador dapessoas ffsicas que am

despesa; de parte ntra tes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliaçàol de s por processos licitatórios; de responsáveis por prestaçôes de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de pÍestações de contâs, caso

o signatiirio do parecer conclusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n'

t1l202l\.

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À nrSrOSrçÃO Do TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N': 46.137 .469 I 000 | -7 8

CONTRATADA: SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
CNPJ N': 4l.l 57.7 0610001 -49
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):30/2025
DATA DA ASSINATURA :21 103 12025
VIGÊNCIA:12 mescs

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DE ESCRITORIO E
MATERIAIS PARA OS PROJETOS SOCIAIS PARA O EXERCICIO DE 2025 II
VALOR (R$): 57.807,57

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, quc os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os dcmais documentos originais, atincntcs à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos uniüirios;
c) previsão de recunos orçamentários que asseguÍem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, 2l de março de2025.

RESPONSAVEL:

Norne: Odernil Ortiz de Çauarea

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30

e-mail: cabinete(rtc

Assinatura

abralia.so. sov.br

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUII,4 DOS SANIOS CAi/PONEZ, NO- 661

CNPJ: 461 37469/0001-78
Classificação Final dos ltens por Proponentês

Item Lotê
7485. SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS

do Lote Valor Tolal

2 OOOOOOO2 BEXIGAS COMUNS-ftéin--
Dti§ir'iqáó oô
l\,'1aíca Valor Unitário

12.353.37
üi{õãaâ - - -- õúài'iiôãiiã --

ValoÍ Tolal

5 1O1,OO1,OO5 BEXIGA N' lO COR AMARELA - PACOTE COM 50 UND
JoY/ BALÃo 22,52

59
1.328,68

PT

6 't01.001.006 BExtGA N" 10, coR AzuL - PACOTE COM 50 UND
JoY/ BAúo 22,52 1.328,68

PÍ

7
,IO1.OO1.OO7 BEXIGA N' 10, COR BRANCA - PACOTE COM 50 UND

JOY/ BAúO 22,52
59

't.328,68
PT

8 1O1.OO1.OO8 BEXIGA N' 10, COR LARANJA . PACOTE COM 50 UND
JoY/ BAúo 22,52

59
1.328,68

PT

,IO1.OO,1.OO9 BEXIGA N" 10, COR VERDE. PACOTE COM 50 UND
JoY/ BAúo 22,52

59
1.328,68

PT

10 íO1.OO1,O1O BEXIGA N' 10, COR VERIVELHA - PACOTE COM 50 UND
JoY/ BAúo

PT 29
22,52 653,08

11 0O3.O07.124 BEXIGA NÔ 10 COR PRÊTA, PACOTE COM 50 UNIDADES
JoY/ BAúo

59
1.328,68

PT

12 OO1.002.206 BEXIGA N' 10 COR ROSA. PACOTE COM 50 UNIDADES
JoY/ BAúo 22,52

59
1.328,68

PT

13 OO3.OO7.12O BEXIGA NO 9 COR DOURADO, PACOTE COM 50 UNIDADES
JoY/ BAúo 19,81

59
'1.168,79

PT

7485
Item Lole do Lolê

Valor Total dos ltens

PT

Valor Total

12.3s3,37

14 003.007.121 BEXIGA N'9, COR VERDE, PACOTE COM 50 UNIDADES
JoY/ BALÃo

59
1.230,7420,86

- SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEU
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Glassificação Final dos ltens por Proponentes

Licitação: 000017125 PREGÃO ELETRÔN|CO (PORTAL DE COMPRAS)
14 OOOOOOI4 PINCEL MARCADOR

Sessão: 1

10.500,00
Üi.üõád-e 

---- 
ôüãniii,ãi# 

- -

Vâlor Total

- 
íÉ)il 

- -c
o 'oêscriiâó 

oli FiôtliôiSórvi ço
Marca Valor Unitário

152 102.001.014 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO RECARREGAVEL. PO
GATTE/ RECARREGAVEL

NTA I\,4ACIA DE P(CX
62.20

63
3.918,60

153 102.001.015 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO RECARREGÂVEL, PONTA MACIA DE PCCX
GATTE/ RECARREGAVEL 62-20

65
4.043 00

154 102 001 016 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL, PONÍA MACIA DE PCCX
GATTE/ RECARREGAVEL 61,91

41
2.538 31

10.499,91
7485 . SHEILA PRISCILA ELHONE DE DEUS

Item Lote DescíÉo do Lote Valor Tolal
U OOOOOO34 LAPIS GRAFITE E COLORIDO 19.000.00

úir'idãalii 
- - "'óüài'iii,ãirã - -

Valor Total

-li)il--
rgo

-o-ésicriqãó 
círí F-ôàniàiSórv-ió- 

- - -- -- - - - - - - -

MaÍca vabr unitário
172 108.001.016 ú PIS DE COR LONGO SEXTAVADO, PRODUZIDO COM I\,4ADÊIRA lOO% REFLORESTACX 1.085

12.835.55GATTE/ 12 CORES 11,83

189 108.001.017 ú PIS GRAFITE PRETO N" 2 PRODUZIDO COM I\,{INA RESISTENTE E MACIA, MAOEIRÀCX a2
4.3U.54GATTE/ GRAÊITE 53,47

191 024.003.119 úpts DE COR JUMEO (TRTANGULAR)
FUIURO/ JUMBO 17.79

CX 100
1.779,00

Valor Total dos ltens 18.9S9,09
7485 - SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE OEUS

Item Lote do Lole Valor Total
44 OOOOOO44 ITENS DE FESTA-itái--ô 7.900.00

úir'ióáó-e 
- -- - 

ôuâiiti?Jãiü 
- -

Vâlor Total

18 024.002.117 CATAVENTO METALTZADO MULICOLORTDO (PACOTE COM 12 UNTDADES)
REAU 12 UND 36,88

PT 100
3.688.00

21 024.002.118 CONFETE DE PAPEL COLORIDO lOOG
REAU 1OO GR

PT 60
3,7 4 224,40

22 003.012.267 ESPUMA OE CARNAVAL DE FESTAS (FLOCOS DE NÊVE)400M1
I\.4AKE/ 4OO ML

UN 100
1.159,0011,59

35 001.003.091 LANÇA CONFETES LAMINADOS 30 CM - DOURADO
MAKE/ 30 CM

UN 21
12.64 265.44

121 0O1.002.244 PULSEIRA FLORESCENTE DE TUBO NEON - EMBALAGUEM C/ lOO UNIDADES
TECNOMIDIÁJ 1OO UND 33.08

19
628,52

125 OO3-012,266 SERPENTINA PARA CARNAVAL C/ 20 UNIDADE 1CI\,4X13METROS FIBRA 1OO%CELULCPT
RELfu 20 UND 10.58

70
740,60

148 102.001.0,13 BANDEIRINHAS FESIA JUNINA EI\,,! PúSTICO COLORIDO . ,1OO METROS
HONEY/ 100 MT 59,70

20
1.194,00

Valor Íotal dos ltens

7485 - SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
Item Lote do Lole Valor Total

45 OOOOOO4S IIENS DE ESCRITORIO E ESCOLAR
- 

ítãin 
- -Õõãióõ- - - - - - -

Db-sór'i
lúârcâ

Çáó db-
Valor Unitário

700,00
ü;'idãd-e 

---- 
óúà?'iilàdã 

- -

Vâlor Total

1s5 102.001.024 PONÍA MÉD|A PARA REPOSTÇÃO PARA PTNCEL MARCADOR QUADRO BRANCO, MOC PT
GATTE/ REFIL 6,15 369,00

60

225 U7.001.005 APôNTADOR C/ OEPOSITO (C/ 25 UND.)
LEO/ ESCOLAR

CX 2
21,41 43 t4

024.001,015 CORRETIVO EIV FITA BRANCA 5MI\,,1X,IOM
FUTURO/ 1O MI

UN
19.15 287,25

Valor Total dos ltens 699,S9

7485
Item Lote

HEILA PRIS ILA CASTELHONE OE DEUS
do Lole Vâlor Tolel

58 00000058 t\,4ocHtLA 3.754.20
úhidãii-e 

- - - - ôúãniii,ã'd;' 
-

Valor Total

- 
itã;n 

- -ô
o Dêsiri

Marca
çáó cit PióAiriôiSê

Vâlor lJnitário

212 024.O03.12O |\4OCHILA TIPO SACOLA MULTIUSO Et!4 NYLON 42X32X10C1\4 FITNESS
KANGU/ FITNESS 62.57

60
3.754,20

UN

Valor Total dos ltens

Valor Total

59 00000059
- 

itêiÃ "'ô?ii'iôó
Marca

rvrço
Valor Unitário

GARRAFA DE AGUA---- ---bt§criçãó-aã-prôijiriô^§ô
3.600,00

üniôáitâ "' " õuãiriioàilã 
- -

Valor Total

Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUII\,4 DOS SANTOS CA[,4PONEZ, Nô. 661

CNPJ: 461 37469/0001-78

Vâlor Tôtal dos ltens:

7.8S9,S6

3.754,20

7485. SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS
Item Lote Descrição do Lote



. c.,\
") 'í

Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ: 461 37469/0001 -78
Classificação Final dos ltens por Proponêntês

Licitação: 000017/25
213 003.004.189

PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) SESSãO: í
GARRAFA DE ÁGUA coM TE[rÁTtcA TNFANTTL uNtsEX, DE pLASTrco REFoRÇADo cuN 200
HOME/ UNTSEX 18,00 3.600,00

Valor Total dos ltensl

Valor Total Geral:

3.600,00

57.807,57
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LISTA

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1712025

PREGÃO ELETRÔNICO NO O7l2025

ATA REGTSTRO DE PREÇO N. 29i2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: DEBORA CRISTIANE CARDOSO -

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DE

ESCRITÓRIO E MATERIAIS PARA OS PROJETOS SOCIAIS PARA O

EXERCÍCIO DE 2025.

VALOR R$: 36.237,36

VIGÊNC]A: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 21103/2025

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1712025

PREGÀO ELETRÔNICO N" O7l2025

ATA REGTSTRO DE PREÇO N" 30/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: SHEILA PRTSCILA CASTELHONE DE DEUS ..

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, MATERIAIS DE

ESCRITÓRIO E MATERIAIS PARA OS PROJETOS SOCIAIS PARA O

EXERCÍCIO DE 2025.

VALoR R$: 57 .807,57

VIGÊNCIA: I2 MESES

DATA DA ASSINATURA: 21J03/2025

.r^rrr D|ARIO OFICIAL-Assrnado Eletronicômente com Certificado Padrão lcPBrasil, em conformidade com a lt4P ne 2.200-2, de 2001
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